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TNEXIGIBraDSDE DE LIClTAÇAO 007/2022/SEMED

B A S E  L E G A L

Artigo 25, inciso III da Lei n® 8.666/93 em sua redação atualizada.

OBJKTO

Contratação de Show Artístico da banda LUCAS CAMPELO E 
BANDA para o evento CERIMÔNIA DE CERTIFICAÇÃO, 
que será realizado no dia 22 de dezembro do corrente ano, no 
Centro Cultural Dr. Gilson Prado, localizado na Rua Antônio 
Valadão, Bairro Centro, Nossa Senhora do Socorro/SE.

INTERESSADOS
SECRETARIA M UNIC IPAL DA EDUCAÇÃO

LUIZA SANTOS SANTANA CAMPELO 04824914507
CONTRATO N® 79/2022/SEMED

VIGÊNCIA 21.12.2022

VALOR GLOBAL 
(R$) R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

AUTUAÇÃO

• Nesta data autuei os documentos adiante enumerados, e para constar, lavrei este 
Termo.

Nossa Senhora do Socorro/SE, 21 de dezembro de 2022.
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Ofício 3433/2022/Semed
Nossa Senhora do Socorro/SE- 20 de dezembro de 2022.

À Senhora,
IRACI LIMA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda
Centro Administrativo José do Prado Franco,
Nossa Senhora do Socorro

Assunto: Abertura de Processo de Inexigibilidade.

Senhora Secretária,
Solicitamos de Vossa Senhoria à' abertura do PROCESSO DE 

INEXIGIBILADADE, referente à contratação de Shoŵ  Artístico da banda LUCAS 

CAMPELO E BANDA para o evento CERIMÔNIA DE CERTIFICAÇÃO, que será- 
realizado no dia 22 de dezembro do corrente ano, no Centro Cultural Dr Gilson • 
Prado, localizado na Rua Antônio Valadão, Bairro Centro, Nossa Senhora do Socorro - SE, 
conforme Projeto Básico em anexo.

Outrossim, informamos que as despesas correrão por conta da seguinte dotação T 
orçamentária:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 48000 - Secretaria Municipal de Educação 
AÇÃO PROGAMÁTICA:
412202 - Manutenção da Secretaria de Educação;
412278 - Salário Educação.
ELEMENTO DA DESPESA: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO:
1500.1001 - Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino;
1550.000 — Transferência do Salário Educação.
VALOR ESTIMADO: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
SALDO ORÇAMENTÁRIO:
1500.1001 - R$ 15.378,99 (quinze mil trezentos e setenta e oito reais e noventa e nove 
centavos);
1550.0000 - R$ 17.524,65 (dezessete mil quinhentos e vinte e quatro reais e sessenta e cinco 
centavos).

Atenciosamente,

JOSEVANDA MEN ONÇA FRANCO
Secretário Muni& 1 de Educação

Rua Padre Manoel Gomes, S/N, Centro
Nossa Senhora do Socorro/SE, Cep 49160-000
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PROJETO BASICO

APROVADO
Nos Termos do§2°, do Art. 7 ° da 

Lei n ° 8.666/93 aprovado o Projeto Básico.

JO SEVAN D 4^EN D O N ÇA FRANCO
SecretáriaNMunicipal de Educação

LO- INTRODUÇÃO

A elaboração do presente Projeto Básico atende ao estipulado pelo art. 7°, I, da Lei n® 8.666 de 
21/06/1993;
Eem o objetivo, de fornecer aos interessados a perfeita caracterização dos serviços, 
descrevendo-os detalhadamente e, assim, servir de base para a apresentação das propostas.

2 .0 -OBJETO:

O Projeto Básico ora apresentado tem como objeto a contratação da banda LUCAS 

CAMPELO E BANDA, para a cerimônia de ^CERTIFICAÇÃO DO CURSO DE GESTÃO 
ESCOLAR", que será realizada no dia 22/12/2022, no Centro Cultural Dr. Gilson Prado 
Barreto, localizado na Rua Antônio Valadão, Bairro Centro, Nossa Senhora do Socorro - SE.

3.0 - OBJETIVO:

Reunir os diretores, coordenadores pedagógicos, secretários escolares, estagiários e servidores 
da rede municipal de educação para a cerimônia de "CERTIFICAÇÃO DO CURSO DE 

GESTÃO ESCOLAR", que será realizada no dia 22/12/2022, no Centro Cultural Dr. Gilson 
Prado, localizado na Rua Antônio Valadão, Bairro Centro, Nossa Senhora do Socorro — SE, 
transmitindo alegria, harmonia e descontração a todos participantes do evento.

4.0- JUSTIFICATIVA:

Considerando que a Educação é a base para a formação do indivíduo numa ação complementar 
àquela proporcionada pela família. Neste sentido, é função social da escola formar cidadãos

Rua Padre Manoel Gomes, S/N, Centro
Nossa Senhora do Socorro/SE, Cep 49160-000
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críticos, comprometidos e sensatos para a vivência segura em sociedade. Neste contexto a. 
Secretaria Municipal de Educação procura desenvolver uma proposta pedagógica consolidada 
que atenda as necessidades educacionais do Município de Nossa Senhora do Socorro/SE.

Nessa perspectiva, para promover o desenvolvimento, favorecendo a continuidade do processa* 
de aprendizagem, dentre as práticas pedagógicas implementadas na rede pública municipal de 
ensino, a Educação escolar precisa acolher as diferentes esferas do Humano, de modo que a 
cultura local, as marcas identitárias, as diferenças, os sentimentos e emoções tenham espaço de 
escuta no seio da escola, firmando o compromisso com o SER que além de fazer Ciência, 
constrói-se em sujeito de Direitos e Deveres.

A gestão democrática é uma fonna de gerir uma instituição escolar de maneira que possibilite 
a participação, transparência e democracia, tais como acontecem nas chamadas "Escolas 
Democráticas".

Partindo desse pressuposto de Escola Democrática, é que o Curso de Aperfeiçoamento em 
Gestão Escolar teve como proposta o debate atual da Educação escolar na rede municipal de 
ensino de Nossa Senhora do Socorro, refietindo as demandas de aprendizagem dos estudantes 
e ampliando o espaço de participação do coletivo nas decisões da gestão.

A Secretaria Municipal de Educação - Semed a partir da Lei da Gestão Democrática organizou 
e executou o Curso de Gestão Escolar para qualificar e certificar seus quadros de gestores 
escolares; diretor e coordenador escolar, para o exercício da função do novo biênio 2022-2023.

O projeto em tela tem como objetivo principal o aperfeiçoamento dos profissionais da 
educação de Nossa Senhora do S o c o i t o , através de uma experiência do curso de formação em 
gestão escolar.
Para tanto se faz necessário à valorização dos artistas da terra e representando esse movimento 
cultural contrataremos o artista sergipano Lucas Campeio e Banda que desenvolverá no palco 
um pouquinho dos talentos artísticos do povo de Sergipe.
Vale destacar que a banda Lucas Campeio e Banda, conhecida nacionalmente, tem carreira 
artística consolidada, representando a musicalidade sergipana nos mais importantes festivais d.

Rua Padre Manoel Gomes, S/N, Centro
Nossa Senhora do Socorro/SE, Cep 49160-000
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Cultura de São Cristóvão.
A Banda contratada é composta por excelentes músicos que dedicam a maior parte do seu 
tempo ao aperfeiçoamento musical. A mesma já vem tendo uma boa aceitação pelo público e 
pelas emissoras de rádio realiza vários shows, atingindo uma grande média de público, por 
esses motivos a mesma se enquadra e está apta a ser contratada para o referido evento.
Nestes termos, a Secretaria Municipal de Educação realiza e apoia atividades pedagógicas e 
culturais que enriquecem, valorizam e contribuem para o desenvolvimento da cultural da rede 
municipal de educação, para atender a esta demanda, toma-se necessário o processo de 
inexigibilidade.

5.0 -  CRONOGRAMA

O serviço será prestado no dia 22/12/2022, conforme descrição a seguir:

VALOR

LUCAS CAMPELO E 
BANDA

DAS 16:30 AS 18H R$ 5.000,00

6.0 -  RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FONTES:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 48000 - Secretaria Municipal de Educação 
AÇÃO PROGAMÁTICA:
412202 — Manutenção da Secretaria de Educação;
412278 - Salário Educação.
ELEMENTO DA DESPESA: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO:
1500.1001 - Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino;
1550.000 - Transferência do Salário Educação.
VALOR ESTIMADO: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
SALDO ORÇAMENTÁRIO:
1500.1001 - R$ 15.378,99 (quinze mil trezentos e setenta e oito reais e noventa e nove 
centavos);
1550.0000 - R$ 17.524,65 (dezessete mil quinhentos e vinte e quatro reais e sessenta e cinco 
centavos).

7.0 -  RESPONSABILIDADE DAS PARTES:

Rua Padre M anoel Gomes, S/N, Centro
Nossa Senhora do Socorro/SE, Cep 49160-000
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-A_CQntratada,̂ durante.a_yjgência^deste_C,ontrato„coiTip.romete-se.a2

• Prestar os serviços profissionais constantes da cláusul i primeira deste instrumento.
• Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas n.. 

licitação.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
• Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.
• Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decoiTentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n® 8.666/93;
• Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços, 
diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

8.0 -  Da Vigência Contratual, Prazo para execução dos serviços e locais:
O presente Contrato terá prazo de vigência de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua 
assinatura.
O serviço será prestado no dia 22/12/2022, às 16:30h. com duração para o Show de 01:30 (uma hora 
e trinta minutos), no Centro Cultural Dr. Gilson Prado Barreto, localizado na Rua Antônio Valadão. 
Bairro Centro, Nossa Senhora do Socorro/SE.

Nossa Senhora do Socorro/SE, 20 de dezembro de 2022.

NA DOS^SANTOí
Diretora d̂  Departamento de Gestão Escolar 

Responsável pela elaboração do Projeto Básico

Q mãKMa/
WESLLEY |;R E Q 0 I^  SANTANA RIBEIRO

Chefe do Setor de Contratos e Licitação 
Responsável pela elaboração do Projeto Básico

Rua Padre Manoel Gomes, S/N, Centro
Nossa Senhora do Socorro/SE, Cep 49160-000
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Rua Padre Manoel Gomes, S/N, Centro, CEP N® 49.160-000
Nossa Senhora do Socorro/SE
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-JüSTiFreATIVA-1>A-lNEXÍGlBirn>SDE

A Secretaria Municipal de Educação, do município de Nossa Senhora do Socorro, 
Estado de Sergipe, vem apresentar Justificativa de Inexigibilidade para a contratação de 
profissional de setor artístico - Contratação de Show Artístico Banda LUCAS CAMPELO 

E BANDA para a Cerimônia de CERTIFICAÇÃO DO CURSO DE GESTÃO 

ESCOLAR", que será realizada no dia 22/12/2022, às 16h30 no Centro Cultural Dr. Gilson 
Prado Barreto, localizado na Antônio Valadão, Bairro Centro, Nossa Senhora do Socorro/SE, 
conforme o quanto disposto neste processo.

Para respaldar a sua pretensão, esta Secretaria traz aos autos do sobredito processo 
peças fundamentais: proposta de serviços e documentos daquele profissional, além de outros 
elementos que se constituem no processo em si.

Em que pese à inviabilidade de competição, ainda assim, é inexigível o Processo 
Licitatório, em razão dos requisitos, todos voltados para a pessoa dos futuros contratados.

Instada a se manifestar, esta Secretaria vem apresentar justificativa de inexigibilidade 
de licitação sub examine, o que faz nos seguintes termos:

A Lei n° 8.666/93, art. 25, III dispõe, in verbis:

“ Art. 25 - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade 
de competição, em especial;
(•••)
111 - para a contrata(;ão de profissional de qualquer setor 
artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde 
que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 
pública.”

Em seguida, o mesmo diploma legal estabelece as condições formais para a 
composição do processo de inexigibilidade de licitação {ex vi do art. 26, parágrafo único, da 
Lei n® 8.666/93); Ei-las;

1 - Razão da escolha do fornecedor ou executante;

Rua Padre Manoel Gomes, S/N, Centro
Nossa Senhora do Socorro/SE, Cep 49160-000
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-2—JustífioatTva-do-preçer-
Sabe-se que, a Secretaria Municipal de Educação do Município de Nossa Senhora 

do Socorro, por força da sua natureza jurídica, sujeita-se ao Estatuto das Licitações e 
Contratos, máxime quando utiliza recursos provenientes da Fazenda Pública.

E bem de perceber, todavia, que nem sempre é necessário, ou possível, instaurar- 
se um procedimento licitatório (o que ocorre no presente caso). A regra é licitar; no entanto, a 
Lei n® 8.666/93 excepciona casos em que esta é dispensável, dispensada ou inexigível.

A inexigibilidade de licitação pressupõe uma situação em que esta não é viável. 
Ou seja, a licitação inexigível é uma obrigação, principalmente diante das circunstâncias do 
caso concreto e da altivez dos bens jurídicos a serem protegidos.

Assim, como se observa, a lei que rege as licitações e contratos administrativos 
estabelece critérios objetivos para a contração indireta. E  é sob a óptica desses critérios 
infraconstitucionais que esta Secretaria demonstrará a situação de inexigibilidade de licitação 
que ora se apresenta.

Definindo, de forma bastante clara e sucinta, o que seja necessário para uma
contratação direta, nos moldes do art. 25, III da Lei de Licitações e Contratos, o festejado
administrativista Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, doutrinou:

“ Para a regularidade dessa contratação direta existem três 
requisitos, além da inviabilidade de competição:
- que o objeto da contratação seja o serviço de um artista 
profissional;
- que seja feita diretamente ou através de empresário exclusivo;
- que o contratado seja consagrado pela crítica especializada ou 
pela opinião pública.” '

Analisando-se, agora, pari passu, os requisitos exigidos para se configurar a 
inexigibilidade, vê-se que tanto o objeto do contrato quanto o profissional que se pretende 
contratar - Lucas Campeio e Banda- preenchem os mesmos, conforme a documentação 
apresentada.

Assim, de cada um dos requisitos Lucas Campeio e Banda preestabelecidos,
temos:

in Fernandes, Jorge Ulisses Jacoby. Contratação Direta Sem Licitação. Brasília Jurídica.

‘ Rua Padre Manoel Gomes, S/N, Centro
N ossa Senhora do Socorro/SE, Cep 49160-000
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-^Q«e-o-obj€to-da-coirtratação-s€ja-o-serviço~de~um artista profissional -  A

Lei n® 6.533/78, em seu art. 2®, assim define o artista:
“Art.2° - Para os efeitos desta lei, é considerado:

I - Artista, o profissional que cria, interpreta ou executa obra de 
caráter cultural de qualquer natureza, para efeito de exibição ou 
divulgação pública, através de meios de comunicação de massa 
ou em locais onde se realizam espetáculos de diversão pública;”

Os artistas que se pretende contratar - Lucas Campeio e Banda - são profissionais, 
devidamente reconhecidos pela mídia no exercício de sua profissão (doc. anexo).

Ademais, a Lucas Campeio e Banda é composta por profissionais respeitados e 
reconhecidos, não só em seu meio, mas também por empresários, diretores de órgãos 
públicos, intelectuais, dentre outros, já tendo realizado diversos shows, para os mais diversos 
segmentos, com excelente aceitação pública.

Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, por excelência, esclarece-nos:
“ Pode a Administração necessitar promover a contratação 
direta, hipótese restrita, ditada pelo interesse público.
Nesse caso, não deve ser olvidado que a individualidade da 
produção artística acarreta, em regra, a inviabilidade de 
competição. É  justamente a ausência de parâmetros que assegura 
a criatividade humana.”  ^

Marçal Justen Filho, com lapidar clareza, assere:

“ Portanto, somente quando se fizer necessária à contratação de 
profissionais para desenvolvimento de atividades de satisfação 
do interesse público é que se poderá aplicar o dispositivo.”

E, nesse diapasão, complementa;

“ A atividade artística consiste na emanação direta da 
personalidade e da cLiatividade humanas. Nessa medida é 
impossível verifícar-se identidade de atuações.” ^

> Que seja feita diretamente ou através de empresário exclusivo - Ora, a 
contratação se dará diretamente, consoante orçamento/proposta apresentado pela LUIZA 
SANTOS SANTANA CAMPELO 04824914507.

- in Fernandes, Jorge Ulisses Jacoby. Contratação Direta Sem Licitação. Brasília Jurídica. 
in Justen Filho, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Dialética.

Rua Padre Manoel Gomes, S/N, Centro
Nossa Senhora do Socorro/SE, Cep 49160-000
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pública -  LUCAS CAMPELO E BANDA são profissionais respeitados e reconhecidos, não 
só em seu meio, mas também por empresários, diretores de órgãos públicos, intelectuais, 
dentre outros, já tendo realizado diversas shows, para os mais diversos segmentos, com 
excelente aceitação pública. A título de ilustração, apenas, dentre os inúmeros shows 
apresentados que se pode exemplificar, uma das bandas de maior expressividade no cenário 
musical brasileiro, Lucas Campeio e Banda é sinônimo de uma história de determinação e 
sucesso. A título de ilustração, apenas, dentre os inúmeros shows apresentados que se pode 
exemplificar: Discografias; Gravações de DVD; Forró Caju 2015, Forró Caju 2016, 

Forró Caju 2019, Forró Caju 2020, Forró da Gente Sergipana 2021, Festival de Arte e 

Cultura de São Cristóvão 2022, portanto, Lucas Campeio e Bauda, indicada para o fim a
que se aqui pretende contratar. Novamente, Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, por excelência,
esclarece-nos:

“ Já foi questionado, em seminário promovido pelo Centro 
Brasileiro para Formação Política, se o fato notório da 
consagração pela opinião pública necessita ser demonstrado nos 
autos. É óbvio que não se pretende que o agente faça juntar 
centenas de recortes de jornais, por exemplo, sobre o artista, mas 
que indique sucintamente por que se convenceu do atendimento 
desse requisito para promover a contratação direta, como citar o 
número de discos gravados, de obras de arte importantes, 
referência a dois ou três famosos eventos.”

E, em nota de rodapé, acrescenta:

“ O TCDF decidiu que, quanto à inexigibilidade prevista no art. 
25, inciso III, da lei n° 8.666/93 - contratação de profissionais 
artísticos - é necessária a apresentação de curriculum 
acompanhado de documentos (recorte de jornais, revista etc.), 
que atestem a consagração pela crítica e opinião pública.”

Marçal Justen Filho, também nesse sentidó:

“ A exigência da consagração perante a crítica ou a opinião 
pública destina-se a evitar comparações arbitrárias. A Lei admite

in Fernandes, Jorge Ulisses Jacoby. Contratação Direta Sem Licitação. Brasília Jurídica.

Rua Padre Manoel Gomes, S/N, Centro
Nossa Senhora do Socorro/SE, Cep 49160-000
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'  ̂ especializada e a opinião publicarBasta uma das duas iTipoieses
para autorizar a contratação. Em qualquer caso, o dispositivo 
deve ser interpretado de modo coerente com a natureza do 
interesse público.”  ^

Nesse sentido, todas essas recomendações foram devidamente cumpridas.
Vencidos os requisitos necessários para uma contratação direta nos moldes do art. 25, 

111 da Lei n° 8.666/93, vejamos, agora, as condições formais para a composição do processo 
de inexigibilidade de licitação.

1 - Razão da escolha do fornecedor ou executante - A escolha de Lucas

Campeio e Banda não foi contingencial. Prende-se ao fato de que ela enquadra-se,
perfeitamente, nos dispositivos enumerados na Lei de Licitações e Contratos, consoante o já 
exaustivamente demonstrado acima, como conditio sine qua non à contratação indireta. E não 
somente por isso; é profissional experiente, capacitado e gabaritado para o serviço pretendido, 
que é de interesse público. Cabe, ainda, reiterar que o serviço a ser executado é singular, não 
permitindo, assim, comparações, por ser, também, individualizado e peculiarizado, de acordo 
com cada profissional, pois, como bem obtempera o ;Prof. Jorge Ulisses, ^Hodo profissional ó 

singular, posto que esse atributo é próprio da natureza humana”, sendo que o profissional a 
ser contratado possui experiência nesse campo.

2 - Justificativa do preço - Conforme se pode constatar através da confrontação
dos valores cobrados anteriormente, ainda que individualizado o serviço, e da proposta
apresentada pela empresa LUIZA SANTOS SANTANA CAMPELO 04824914507.

O eminente Prof. Jorge Ulisses, em nota de rodapé, informa-nos que ""Nesse 

ponto, parece que a melhor regra não é buscar o preço de 'mercado mas observar quanto o 

mesmo artista cobra pelo espetáculo equivalente de outros órgãos da Administração Pública. 

Regra que se coaduna com o art. 15, V, da Lei n° 8.666/95.''^ ^

Reponta extreme de dúvidas, portanto, que a situação que se nos apresenta, 
conforme aqui intensiva e extensivamente demonstrada é, tipicamente, de Inexigibilidade de 
Licitação.

Por fim, diante da fundamentação fático-jarídica, e;

 ̂in Justen Filho, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Dialética. 
Ob. cit.

Rua Padre Manoel Gomes, S/N, Centro
Nossa Senhora do Socorro/SE, Cep 49160-000



MUNICÍPIO DE NOSSA SENÍTORfrDO SOCORRO 
SECRETARIA  M UNIC IPAL DE EDUCAÇÃO

Considerando a necessidade da realização de evento tão especial;
Considerando que a apresentação artística é imprescindível na comemoração 

desse evento;
Considerando, que a idealização e-, realização desse evento será de 

responsabilidade desta Secretaria Municipal de Educação;
Considerando, ainda, que a realização do evento, é de interesse público; 
Considerando, por fim, que a banda musical constante da proposta de preços, 

como é do conhecimento de todos integra modalidades de grupos populares, cujos estilos são 
diversos. Indubitavelmente, este requisito dispensa maiores comentários, pois, pelo que toda 
humanidade é sabedora de que “música é arte” , pouco importando a sua espécie, desde que 
respeitados a moral e os bons costumes.

Perfaz a presente inexigibilidade o valor global de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
sendo que as despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da seguinte 
classificação orçamentária:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 48000 - Secretaria Municipal de Educação 
AÇÃO PROGAMÁTICA:

412202 - Manutenção da Secretaria de Educação;
412278 - Salário Educação.
ELEMENTO DA DESPESA: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO:
1500.1001 - Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino;
1550.000 - Transferência do Salário Educação.
VALOR ESTIMADO: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
SALDO ORÇAMENTÁRIO:
1500.1001 - R$ 15.378,99 (quinze mil trezentos e setenta e oito reais e noventa e nove 
centavos);
1550.0000 - R$ 17.524,65 (dezessete mil quinhentos e vinte e quatro reais e sessenta e cinco 
centavos).

Rua Padre Manoel Gomes, S/N, Centro
Nossa Senhora do Socorro/SE, Cep 49160-000



M UNICÍPIO  DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA  M UNIC IPAL DE EDUCAÇÃO

t/xposisíis, opina a Secretãfíã“MTInicipãl“âê^Educação pela“ConTratação“diiela dos 
serviços dos profissionais artísticos — Lucas Campeio e Bauda - sem o precedente Processo 
Licitatório, ev vi do art. 25, III, c/c art. 26, parágrafo único, II e 111, todos da Lei rf 8.666/93, 
em sua atual redação.

Finalmente, remetemos esta justificativa para apreciação e posterior ratificação, 
após o que deverá ser publicada na imprensa oficial, em obediência ao caput do artigo 26 da 
mesma norma jurídica suso aludida.

Nossa Senl iòi>t-dcKSocorro/SE, 20 de dezembro de 2022.

JOSEVANDA M É ^ O l^ A  FRANCO
Secretária Municmal dè Educação

Rua I^adre Manoel Gomes, S/N, Centro
Nossa Senhora do Socorro/SE, Cep 49160-000
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PROPOSTA COMERCIAL

Rua Padre Manoel Gomes, S/N, Centro, CEP N“ 49,160-000
Nossa Senhora do Socorro/SE



20/12/2022 08:19 Gmait - Fwd: SOLICjajSOB to  E DOCUMENTAÇÃO - LUCAS CAMPELO E BANDA

Contratos e LicitaçÕes/SEMED N. Sa DO SOCCF U" 
<contratoselicitacoes.semed@gmai:.cai

Fwd: SO LIC ITA  ORÇAM ENTO  E  DOCUMENTAÇÃO - LU C A S  C A M PELO  E  BA N D A

-Sacreta r4a-Edueagão-<gab inetese nFtedsGGGr-FQ@ gmaíLco m >- 
-Para;-eôntr.atoselicitaa3es.semed@gmail,CDm------------

JL9-de-dezembr.o_d.e_2Q22JLa:5a.

---------- Forwarded message---------
De: Lucas Campeio do Nascimento <campeioo@hotmaí!.com>
Date: seg, 19 de dez de 2022 16:56
Subject: RE: SOLÍCITA ORÇAMENTO E DOCUMENTAÇÃO - LUCAgà CAM PELO  E BANDA 
To: Secretaria Educação <gabinetesemedsocorro@gmai!.com>

Ola gente, boa tarde!

Estou enviando a proposta de orçamento e toda a documentação referente a contratação de LUCAS 
CAMPELO E BANDA, para apresentação musical na CERIMÔNIA DE CERTIFICAÇÃO DO CURSO DE 
GESTÃO ESCOLAR, que será realizado no dia 22/12/2022, no Centro Cultural Gilson Prado 
Barreto, localizado na Rua Antônio Valadão, Nossa Senhora do Socorro-SE

Muito obrigado desde ja,
Estou a disposição para reenvio e afins,

Abraços

Lucas Campeio do Nascim ento

iMusicO" Sanfonciro/Pianista
KcUicador iVíusical Mestre em Educacao ^f^sical - UFBA 
(7!) 99173-4758 
(79) 99864-3517 
(79)9915211499

De: Secretaria Educação <gab ine tesem edsocorro@ gm ail.com > 
Enviado: segunda-feira, 19 de dezembro de 2022 14:51 
Para: cam peloo@ hotm aíl.com  <campeloo@hotrnaiÍ.com> 
Assunto: SOLICITA ORÇAMENTO E DOCUMENTAÇÃO

Prezado Gestor,

Considerando a pretensa contratação de contratação da Banda Lucas Campeio e Banda, para a CERIMÔNIA DE 
CERTIFICAÇÃO DO CURSO  DE GESTÃO ESCOLAR, que será realizado no dia 22/12/2022, no Centro Cultural 
Gilson Prado Barreto, localizado na Rua Antônio Valadão, Nossa Senhora do Socorro-SE.

Solicitamos a Vossa Senhoria orçamento conforme tabela abaixo:

BANDA HORÁRIO| VALOR

LUCAS CAMPELO E BANDA
DAS 16:30H ÀS 18H

ht1ps://mail.google.com/mail/u/0/?ik=87d0408cd9&vfew=pt&search-all&permmsgid=msg-f%3A1752681144893990246&simpl=msg'f%3A1752G8',

mailto:gabinetesemedsocorro@gmail.com


20/12/2022 08:19 Gmail - Fwd: SOLICITA ORGÁMENTÒ É-OOCUMENTAÇAO - LUCAS CAMPELO E BANDA

Ademais, solicitamos que seja encaminhada a docurfiéntação necessária para processo de Inexigibilidade de 
Licitação, conforme Check in list, anexo. " [ 7 ^ ’

Atenciosamente,

LUCIANA DOS SÁNTOS
Diretora do Departamento de Gestão Escolar 
Secretaria de Educação 
Nossa Senhora do Socorro

15 anexos

Certidão débitos estaduais.pdf
50K

-j C lipp ingLUCASCAM PELO .pdf
536K

Comprovante de residencia Luiza Santana PROPONENTE.pdf
^  952K

^  Conta bancaria P J  Lu producoes .pdf f
^  89K

^  contrato de exclusividade LUCAS CAMPELO.pdf
4942K
contrato MEI FINAL.pdf

^  49K

Declaracao nao emprega menores_signed.pdf
^  133K

Fgts empresa LU PRODUÇÕES .pdf
^  55K

NOTA LUCAS - contrato 8 mil prefeitura de aracaju.pdf
^  409K

NotaEletronica_202100000000002_NUUP-l8YJ.pdf
104K

NotaEletronica_202100000000003_CFG5-IVIIR5.pdf
104K

PortfóMo 2022.pdf
10737K

Receifa federal C N P J .pdf ^
1064K

RG frente e verso proponente.pdf
653K

Proposta LUCAS CAM PELO  e banda_signed.pdf
163K

liítps://rTiail,goog!e.coin/maiI/u/0/?ik=87d0408cd9&view=pt&search=all&permmsgid=msg-f%3A1752681144893990246&simpl=msg-f%3A1752681... 2/2



T e n é o  em vista a ^ leb raçio  de mais um dtóo da oportunldadeis, w fa  uma etapa rms 
oarreirss m  inúmeros sducadoms, visando a rouniâo de lan te  sabores. Xueas Camp^fc ;■ 
eandâ  ̂ai^senta uma prog^stâ do Show construída m m  amor para esses protisslof^aís e'̂ . 
eduoaçâo,.

Diante da m % m s  raízes oiilíyraiSf s«^umdo. os educadoras musicais que compóam a 
■banda, um repartério ■adélioo fel odnstfuldo alim de apreciarmof mom^tos Inliittistas e 
festivos.

Cançées 'que falam da amor. .que espaibâm ss ^ffqiíaiBsa o cheiro da teira.* sat^aras 'Sofore 
dar a voPía por erma e suas adv^rsidados do can^nho, da oalure^ das oolsas. e oomo a 
■pnmeíra vista íu ú q  poda ser uma onda r>o mar.

Teremos xofe. balada,, nava, íango. valsai fond. cfionnho., baüo * samba c
jazz.. Uma celebração a quem éadica sua vida a 'adueaçôe com sinor!

SERVIÇO:
N p m m n tB ç è o -  d# LUCAS C .^ F£ LO  £ SANDA 
Data: ^ .12 .^25  
Horárto: 16;30hr as IShr
Ifâoak Centro Outtural G ll^ fí Prado Bafroto, fecallzqdo ria-Ruâ AntWo-Valadâo, H o s s a  

Senhora do S0COfr0-'S£
¥ô(or: R$5CM5O.0O

Amcafu, 10 <|e l̂ -zembro ém 2022
A

L.ii Produções/ tuka 'Santas Santana Càmpeto 
C N PJ 46S0521W00143



m u n i c í p i o  d e  n o s s a  s e n h o r a  d o  s o c o r r o

CONTRATO DE 
EXCLUSIVIDADE

Rua Padre Manoel Gomes, S/N, Centro, CEP N“ 49.160-000
Nossa Senhora do Socorro/SE



CONTRATO Oe EXCLUSIVIDADE

-f>of<s»Tnstm/nejitojaairo£aî ^ o portador do R.G o* _
-7n?W i033S4)7^om íeiliag.o.a^niga^aulo Silva, i. is , hin^ ^  m a an- r  
Aracajü'SE. artisticamente conheddo como lÜCAS CAMPELO
R .p ,»n .d .. d . .» « .  c «  o « , 2S, M »  I Í 7 . S S  ̂ m £ l T ° .

Obrigações, Wentifics como rapresonlante legal, EM CARÁTER Pyniieii/r»
LU PR O D U ÇÔ ES .CN PJ465052 ,9m 00M 3® com s^ eaIS^ ^ ^ ^
^sa 65 Afaeaiu CEP 49003.310,. Esíado do Sergipo, ompmsa r^ p rã n ta ^ J^ o izT ' 
Santos Santana Csm ^lo. cpf 048.249.145-07. pam fins de «presentaçáo dom  
amstaíprojeio. podendo a ropresenlanlo aqui constituída, om todo lerrildrio nacional 
apresentar propostas, prqelos culturais reforenies a espetáculos artfsficos requerer 
assinar contratos e outros instrumentos Jurídicos similares, receber valores financeiras 
referentes a cadtês a.t.si.oos ou patrocínios, emitirnotas fiscais e recibos de quitação, com
recolhímentD dos tributos previstos na iegislaçâo vigôníô.

A Represeníanlõ, em contrapartida, ga/anle a apresentação de lõdo& o$ documentos fiscais 
necessários para a celebração do contrato de prestação de serviço.

Contraio vátítío por 02 (dois) anos contados de sus ássinatUfa. 

Aracaju. Sergipe 26 de Maio de 2022

U IaI A
REPRESENTADO
lucas Campeio do Nascimento
CPF: 014.720.335̂ 7

HTpRODÍçÕ ÍsÍ^P,: LUÍ2A SANTOS SANTANA C 
CNPJ 45505219/0001-43 
CPF 0A8,249M5^7

.h e g Í s t r o  d e  i m ó v e is
TábrdtofBlp ç RegtwroOwl de tetoe» Wnúrti

CARTÔRtO LEÔriW CAAU-6* OFklO DCARaL 
P- rttódCT, fl* in  • Centro ■ ítrtcjju • Jt - QA Ú  fbneUnj Jí11-I7<4. fie (TÍJ I}t}.W4

Reconheço por seneibança a  f ir m a  d e :
LUCAS CA14PSL0 DO NASCIMENTO, Cp: i . 
DJANIRA DANTAS - Escrevente. 2T/0S/2O22 E l i  
14:56:1? Selo TJ9E: 202229525019?65
Acesse: wvw,tjse. 3us.br/x/B22GKJ Etrol.:
3,39; F£RDO,eO. ^  01

aJeSt̂ ^̂ yie.jw.tír/jelodÍBlta!
LcÔrtiaCamatícOlívoirn \

Ijp tta  e Ofatát Tiluist
StiolyGamo 31spv

5  SubJUtulJ Geral
■í,. OjaniiB <10® Santos Onntas

Reconheço por semelhança a Cirma de:
LUI2A SANTOS SANTANA CAMPELO, Qp: 1. 
DJANIRA DANTAS - Escreven te . 27/05/2022 
14:66:17 Se lo  TOSE; 20222952SO19764
Acesse: www.cjse.jus.br/x/Q09JS£ Eraol.:
3, 39/ FERO 0,80.

\

Êiemventc ,

.Scrcihf'''

jÇilO-
íííG'=

Lo6nla Gama de Oliveira 
TitMtil t Oftciál Titulaf 
Suoly Gama Bispo 

, Substilulj Geral
\  OJanIra dos Santos Dantas

■í-á,!, Ejenrvcrrjs

'̂ f̂calu. serolpc

bf/setodigital

'sssae:

http://www.cjse.jus.br/x/Q09JS%c2%a3


m u n i c í p i o  d e  n o s s a  s e n h o r a  d o  s o c o r r o

CONTRATO SOCIAL

Rua Padre Manoel Gomes, S/N, Centro, CEP N° 49.160-000
Nossa Senhora do Socorro/SE



Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual

Nome Civil
LUIZA SANTOS SANTANA CAMPELO

CPF
048.249.145-07

CNPJ
46.505.219/0001-43 
Nome Empresarial
LUiZA SANTOS SANTANA CAMPELO 04824914507 
Nome Fantasia 
LU PRODUCOES 
Capital Social
1 . 000,00

Situação Cadastral Vigente
ATIVA

Data de Abertura
23/05/2022

Data da Situação Cadastral
23/05/2022 -

Endereço Comercial 

CEP

49032-500

Bairro
FAROLANDIA

Logradouro

AVENIDA PAULO SILVA

Munícipio
ARACAJU

Número

135

UF
SE

Complemento
APT 302;BLOCO 
ll;COND GOLDEN 
GATE PARK

Situação Atual
Enquadrado na condição de MEI 
Períodos de Enquadramento como MEI 
Período Início
l*" período 23/05/2022

Fim

Atividades
Forma de Atuação
Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes 
Ocupação Principal 
Promotor(a) de eventos, independente 
Atividade Principal (CNAE)
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

Atividades Secundárias (CNAE)
5912-0/99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de videos e

Ocupações Secundárias
Editor(a) de vídeo, independente
Instrutor(a) de arte e cultura em geral, 
independente
Instrutor(a) de cursos preparatórios, 
independente
Disc jockey (dj) ou video jockey (vj)

de programas de televisão não especificadas anteriormente 

8592-9/99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente

8599-6/05- Cursos preparatórios para concursos 

9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação



independente
Instrutor(a) de música, independente.  ̂
Locador(a) de instrumentos musicais, 
independente
Cantor(a)/músico{a) independente 
Técnico(a) de sonorização e de iluminação 
independente
Professor(a) particular, independente

8592-9/03 - Ensino de música
7729-2/02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso 
doméstico e pessoal; instrumentos musicais 
9001-9/02 - Produção musical

9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação
'8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas 
■anteriormente



Term o de C iên c ia  e R espon sab ilid ade  com  E fe ito  de D isiaensa d a^ lva rá  e L ice n ça  d r  
Funcionam ento

Deciaro, sob as penas da léi, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários. 
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos; autorizo a rêãlização de inspeção e fiscalização no localTie exercício das ati^dades para fins de 
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento 
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo 
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificedo comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual, A 
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereçc: https://mei.receita.economia.Qov.br/certlficado.
Certiftcado emitido com base na Resolução n" 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê parfGestâo da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da 
Legalização de Empresas e Negócios — CG5IM.

ATENÇAO; qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

https://mei.receita.economia.Qov.br/certlficado


/vAtlOA EM/ODO 0 J E R R IT O R i O  N A C IO N A L



_ r" l

LNERGI5 A SCRGrPE-DtSTRtB.ENERGtA SA 
Ruj Min Apolonio $1 • Intel*
ArtctJu/SE “CEP48040-160
CNPJ 13 017 4«2fi00 1-a3 lnt« Ett 270.767 43«

CUssiflcacio: Mív '*CONVENCíON^Al BÃDÍA TÉFjÍSo'/ B1 Forn*clm*nto: TRIFÂSÍCÓ'
RESIDENCIAL / REsIDENCIAL

TENSAO NOMINAL EM VOLTS Difp : 127 Llm. min.: 117 Ulm. méx.:133
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CERTIDÕES

Rua Padre Manoel Gomes, S/N, Centro, CEP N® 49.160-000
Nossa Senhora do Socorro/SE



20/12/2022 08:58 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
46.505.219/0001-43 
■MATRIÊ

-c o m e r o v a n t e _d e_inscriçãq_e_d 
CADASTRAL

DATA D EA BER T ü R A
23/05/2022-------

NOME EM PRESAR IAL
LUIZA SANTOS SANTANA C AM PELO  04824914507

t í t u l o  d o  ESTABELEC IM ENTO {NOME DE FANTASIA) 
LU PROD U CO ES

PO RTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

CÓDIGO E  DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔM ICAS SECUNDÁRIAS
90.01-9-06 • Atividades de sonorização e de iluminação
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos m usicais 
85.99'6'99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
59.12-0-99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas 
anteriormente
90.01-9-02 - Produção musical
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente
85.92-9-03 - Ensino de música

CODlGO E  DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍD ICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO
AV PAULO SILVA

NUMERO
135

COMPLEMENTO
APT 302:BLOCO ll;COND GOLDEN G ATE  
PARK

CEP
49.032-500

BAIRRO/DISTRITO
FAROLANDIA

MUNICÍPIO
A R A C A JU

UF
SE

ENDEREÇO  ELETRÔNICO
LUH.SANTT@GMAIL.COM

TELEFO N E
(79) 9911-5942

ENTE FEDERATIVO R ESPO N SÁ VEL {EFR )

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

□ATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
23/05/2022

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPEC IA L DATA DA SITUAÇÃO ESPEC IA L

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 20/12/2022 às 08:58:04 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

a b o u í:b !a n k 1/1
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Estado de Sergipe 
Prefeitura Municipal de Aracaju 

"Secretana rí?njmcipãl“da Fazenda"

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Aracaju, 21 de Novembro de 2022 
NQ. 202200407517

CNPJ: 46.505.219/0001-43

Contribuinte:LUIZA SANTOS SANTANA CAMPELO 04824914507

Em cumprimento à solicitação do requerente com as características acima, e ressalvado o 
direito da Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, a qualquer tempo, as 
dívidas que venham a ser apuradas, C ER T IF IC A M O S para fins de direito que, mandando 
rever os registros tributários, não constatamos a existência de débitos em nome do 
contribuinte em apreço.
Esta certidão será válida até 19/02/2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, 
no endereço:https://fazenda.aracaju,se.gov.br

Código de Autenticidade: CE.0024.0036.DG.067C ,
Certidão emitida com base na Portaria 02/2007 de 28/06/2007

https://fazenda.aracaju,se.gov.br


SECRETARIA DE 
ESTADO DA FAZENDA SERGIPE

® aOVERNO DO ESTADO

CertidãaNè^atíyá dè iDêbitòs istãdüáís N. 493Ó49 / 2Õ22

Identificação do Contribuinte: 46.505.219/0001-43 

Contribuinte não inscrito no cadastro de S E R G IP E

Certificamos que, até a presente data, não existem débitos contra o portador do Cadastro de Pessoa Jurídica 
46.505.219/0001-43 referente a impostos, taxas ou muitas administrativas, ficando, porém ressalvada á Fazenda 
Pública 0 direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. O portador do documento 46.505.213/00» 
-43 não está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de SERGIPE.

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria N° 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da 
jata da emissão.

Certidão Emitida em 20/12/2022 , válida até 19/01/2023 e deve ser conferida na Internet no endereço 
www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor.

Autenticação; 20221220Q4Z28E

20/12/2022 1/1

http://www.sefaz.se.gov.br


20/12/2022 09:03 : SEFAZ : Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe

SECRETAIRIA DE ESTADO DA FAZENDA DE SERO IFE L  r-iS.

"Declaraçao de Recolhimento do lCMS~N7~4 9 3 0 6 S/ 2 0 2 2

Identificação dp Contribuinte:46.505.219/0001-43 
Contribuinte não inscrito no cadastro de SERGIPE

Declaramos que, de acordo com as informações constantes nos nossos arquivos, o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica 46.SOS.219/0001-43 está regular com os recolhimentos de IC M S, ficando, porém ressalvada à Fazenda 
Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham  .■;" ser apuradas. O portador do documento 
46.505.219/0001-43 não está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de SER G IPE .

Declaração emitida via In ternet nos term os da portaria N °.790  de 29/05/2001, válida por 30 (trin ta ) dias a partir da 
emissão.

Declaração emitida em 20/12/2022 09:03:03, válida até 19/01/2023 e deve ser conferida na In ternet no 
endereço www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor.

Aracaju, 20 de Dezembro de 2022

Autenticação;20221220Q 4VSiT

Copyright © 2002 - Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe 
Av. Tancredo Neves, s/n - Centro Administrativo Augusto Franco 

Cep 49080-900 - Aracaju/SE - (0xx79) 216-7000

ht1ps://security. sefaz.se.gov. br/portal/print.jsp?AppName=SIC&Transld=T24162&Option-process&token=Fw97o2pDtEexfgwJzoZ8zwCC

http://www.sefaz.se.gov.br


M INISTÉRIO  DA FAZENDA  
Secretaria da Receita Federai do Brasii 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE D ÉB ITO S RELA T IVO S AO S TR IBU TO S FED ER A IS  E  À  DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: LU IZA SANTO S SANTANA C A M PELO  048249145P7 
C N P J: 46.505.219/0001-43 r

R e ssa lvad o  o d ire ito  de a Fa zenda  N aciona l cobrar e in sc re ve r qua isque r d ív id a s  de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em D ívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN  e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:55:22 do dia 20/12/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/06/2023.
Código de controle da certidão; BC28.6612.0EFE.5DCF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


20/12/2022 08:56 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar imprimir

XAIXA EGONÔMiGA.FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço:

46.505.219/0001-43

LUIZA SANTOS SANTANA CAMPELO

AV LUIZ JO RG E FIRPO CRUZ 105 PORTAL AGUAS CSA 65 / CAM ELEIRA / 
ARACAJU / SE  / 49006-430

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/12/2022 a 15/01/2023 

Certificação Núm ero: 2022121702483287'd26609

Informação obtida em 20/12/2022 08:56:16

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .caixa.gov.br

ht1ps://consulta-crf. caixa.gov.br/consulíacrf/pages/consultaEmpregador.jsf TI

http://www.caixa.gov.br


PODER J U D I C I Á R I O  
J IJDT - ÇR DO T F ABA.l.iH£

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

N o m e :  L U I Z A  S A N T O S  S A N T A N A  C Â M P E L O  0 4 8 2 4 9 1 4 5 0 7  { MAT R I Z  E  F I L I A I S )  
C N P J :  4 6 .  5 0 5 . 2 1 9 / 0 0 0 1 - 4 3  
C e r t i d ã o  : 4 5 9 5 7 2 5 2 / 2 0 2 2  
E x p e d i ç ã o :  2 0 / 1 2 / 2 0 2 2 ,  á s  0 8 : 5 7 : 1 3
V a l i d a d e :  1 8 / 0 6 / 2 0 2 3  -  1 8 0  ( c e n t o  e o p t e n t a )  d i a s ,  c o n t a d o s  d a  d a t a  
d e  s u a  e x p e d i ç ã o .

C e r t i f i c a - s e  q u e  LU IZA  SANTOS SANTANA CAMPELO 0 4 8 2 4 9 1 4 5 0 7  (MATRIZ E 
F I L I A I S ) ,  i n s c r i t o  (a)  n o  C N P J  s o b  o n °  4 6 . 5 0 5 . 2 1 9 / 0 0 0 1 - 4 3 ,  NÃO CO NSTA
c o m o  i n a d i m p l e n t e  - n o  B a n c o  N a c i o n a l  d e  D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s .  
C e r t i d ã o  e m i t i d a  c o m b a s e  n o s  a r t s .  6 4 2 - A  e 8 8 3 - A  d a  C o n s o l i d a i s :  
d a s  L e i s  d o  T r a b a l h o ,  a c r e s c e n t a d o s  p e l a s  L e i s  n s . °  1 2 . 4 4 0 / 2 0 1 1  
1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7 ,  e  n o  A t o  0 1 / 2 0 2 2  d a  C G J T ,  d e  21  d e  j a n e i r o  d e  20::  ■. 
O s  d a d o s  c o n s t a n t e s  d e s t a  C e r t i d ã o  s ã o  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  a o i  
T r i b u n a i s  d o  T r a b a l h o .
No  c a s o  d e  p e s s o a  j u r i d i c a ,  a C e r t i d ã o  a t e s t a  a e m p r e s a  em r e l a ç ã o  
a t o d o s  o s  s e u s  e s t a b e l e c i m e n t o s , a g ê n c i a s  o u  f i l i a i s .
A  a c e i t a ç ã o  d e s t a  c e r t i d ã o  c o n d i c i o n a - s e  à  v e r i f i c a ç ã o  d e  s u a  
a u t e n t i c i d a d e  n o  p o r t a l  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o  n a  
I n t e r n e t  ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) .
C e r t i d ã o  e m i t i d a  g r a t u i t a m e n t e .

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
D o  B a n c o  N a c i o n a l  d e  D e v e d o r e s  T  r - â b a  I h  i  s t a s  c o n s t a m  o s  d a d o s  
n e c e s s á r i o s  à  i d e n t i f i c a ç ã o  d a s  p e s s o a s  n a t u r a i s  e j u r i d i c a s  
i n a d i m p l e n t e s  p e r a n t e  a J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  q u a n t o  á s  o b r i g a ç õ e s  
e s t a b e l e c i d a s  em s e n t e n ç a  c o n d e n a t ó r i a  t r a n s i t a d a  em j u l g a d o  o u  em 
a c o r d o s  j u d i c i a i s  t r a b a l h i s t a s ,  i n c l u s i v e  n o  c o n c e r n e n t e  a o s  
r e c o l h i m e n t o s  p r e v i d e n c i á r i o s ,  a  h o n o r á r i o s ,  a  c u s t a s ,  
e m o l u m e n t o s  o u  a r e c o l h i m e n t o s  d e t e r m i n a d o s  em l e i ; o u  d e c o r r e r r _ . e , :  
d e  e x e c u ç ã o  d e  a c o r d o s  f i r m a d o s  p e r a n t e  o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  d o  
T r a b a l h o ,  C o m i s s ã o  d e  C o n c i l i a ç ã o  P r é v i a  o u  d e m a i s  t í t u l o s  q u e ,  p o r  
d i s p o s i ç ã o  l e g a l ,  c o n t i v e r  f o r ç a  e x e c u t i v a .

http://www.tst.jus.br


20 / 12/2022 10:21 Visualização da Certid

ESTADO DE SERG tPE

CARTÓRIÒ
PO DER JUDtCIA'RfÕ"

Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N 
Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho 

Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542 / 3543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE

CERTIDÃO NEGATIVA
Dados do Solicitante------------------------------------------------------------------------------------
Razão Social: LUIZA SANTOS SANTANA CAMPELO 04824914507
Nome Fantasia: LU PRODUCOES Natureza Certidão:

Domicílio: Aracaju Tipo
Pessoa/CPF/CNP3: 

Data da Em issão: 20/12/2022 10:21 Data de Validade:
N ° da Certidão; * 0003340283 * N® da Autenticidade:

Falência, Concordata, Recuperação 
Judicial e Extra-Judicial 

de Jurídica / 46.505.219/0001-43

* 19/01/2023 *
* 7221587396  *

Certifico que NÃO CONSTA, nos registros de distribuição dos 1® e 2® Graus do Poder Judiciário do Estado
AÇÃO DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO  JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL distribuída e que etií r ^
andamento, contra a firma acima identificada.

— Observações—   ------ -------------------------------------------------------------------------

a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 61/2006, de 29/11/2005- |*J
b) Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida peto 
interessado e/ou destinatário.

c) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a emissão de í 
uma nova certidão.

1) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe - 
Afww.tjse.jus.br - no menu -Serviços - Certidão On Une-, utilizando o número de autenticidade acima identificado.

https://www.tjse.jus.br/portal/servicos/fudiciais/cer1idao-online/solidtacao-de-certidao-negativa 1/1

https://www.tjse.jus.br/portal/servicos/fudiciais/cer1idao-online/solidtacao-de-certidao-negativa


m u n i c í p i o  d e  n o s s a  s e n h o r a  d o  s o c o r r o

DECLARAÇÃO

Rua Padre Manoel Gomes, S/N, Centro, CEP N° 49.160-000
Nossa Senhora do Socorro/SE



Afi0XõfV
Ú B C L A n A Ç A O  DE NÂO CONIBÀTAÇÂO OE MENORES

A emp^$a LU FROOUÇOeS , insóita no CHPJ mb tf 466KÍS21W0143, pof 
intermédio de seu representante legal. Sr fajLyiZA SANTOS SANTANA CAMPEIO, 
portadorfa) da Carteim de Identidade n®032ST6iS6 ^SP/SE e do CPF n̂  um im um i. 
DECLARA, para t e  de cumprimento do disposto no indso XXXIII do Art. 7® da 
Constituição Federai, que nSo emprega menor de dezoito anos em trabalho nolumo. 
perigoso ou insalubre e que emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos. na cx>ndíçâo de aprendiz ( )

(assinalar cóm V  a ressaÍN  ̂adma. oasó verdedelra)

ARACAJU. 25 de NOVEMBRO de 2022

LUlZA SANTO SANTANA CAMPELO



m u n ic íp io  d e  n o s s a  SENHORA DO SOCORRO

COMPROVAÇÃO 
DE 

PREÇOS

Rua Padre Manoel Gomes, S/N, Centro, CEP N® 49.160-000
Nossa Senhora do Socorro/SE
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INSTITUTO BANESE ' 

'̂ <íqjcmi
d .6 4 5 .5 3 8 / 0 0 0 1 - 0 7

InícrifSe Muwapî l 
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SHCOM

■ESTÍTOOTJrSEKeiPE-
-PREFEnrURA-MUNtGtPAi-OE-ARACAJU-

5ECRETAR1A MÜNtCIPAL DA COMUNICAÇÃO SOCSAL

c o n t r a t o  N^ TJ 7/2018

CONTRA DE APRESENTAÇÃO  ARTÍSTICA N" 
U7/20Í8, QUE EN TRE Sl C ELEBR A M  O MUNÍCÍP.10 DE 
ARACAJU  ATRAVÉS DA SECRÍCLARJA M U N iC iPAL DA 
COMUNICAÇÃO SO C IAL - SECOM e do outro s empresa 
Lucas Campeio Nascimcnío OH7203S507

Pc!o presente ínstrumenio de Contraio n“ i 17/2018 de um tado o *MUNlCÍPIO DE ARACAJU , através da 
S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  DA C O M U N iC A Ç Ã O  SO C ÍAL/SECO M , órgão integrante da Administração 
Pública direta, doravante denominada apenas CONTRATANTE, com sede na RUA F R E I LU  IS  C A N ELO  D.E 
NORONHA, 42, B A IR R O  PONTO NOVO, ARACAJU/SE, CEP: 49.097-270, inscrita no CNPJ sob o n'’ 
13.128.780/0039-74, neste ato representada pelo Senhor Secretário Municipal da Comunicação Social.'o Sr, 
LUCI ANO CORREIA DOS SANTOS, brasileiro, casada, portador do RG iC 302.170 2''* via SSP/SE, inscrito no C!>F 
sob n'' 189.912.705-49 c do outro lado a empresa Lucas Campeio do Nascimento 01472033507 neste ato 
representado pelo Senhor l,ucas Campeio do Na.scimcnto, CPT rC. 014.720.335-07, residente c domiciliado na Rua 
Pedro Caliíxo. Casa 5 Baiiro S3o Conrado, Aracaju/SE resolvem celebrar o presente contrato com base nn Lei n'’ 
9.610, de 19/02/1998 - Lei de Direitos Autorais, no art, 25, íl í  da Lei n"* 8.666/93 ”  Lei de Licitações e Contratos e 
demais normas pertinentes, especialmente o Decreto Municipal 5237/2015 e ainda o Edhai de Chaniameiito Público 
para Contratação de Artistas n”01/2í)l 8, do qual este faz parte e dc acordo com as condições constantes das cÍ!Ui.snlas 
a seguir;

1. Cláusula Primeii a - DO O B JET  O

I J  O presente contrato tem como O B J'ETO  a contratação, de uma apresentação do artista Lucas Campeio segundo 
as especificações do Edital dc Chamamento Público para Contratação de Artistas íC 02/2018, considerando ;*$ 
categorias ali previstas e para a qual foi selecionado artista do CONTRATADO.

L2 D servdço referido no caput da presente cláusula está sendo contratado, em razão da sua singularidade, do qual
decorre a sua inexigibilidade. e por se tratar de obrigação personalíssima, não sc admite transferir a sua execução 
para outrem, sendo o Contratado o único respt t̂ssávcl pelo cumprimento do objeto do contrato, uma vez que a 
relúçãõ cúníraíual é inhdtú per.ŝ úrme.

2. Cláusula Segunda ~ DA R ESP O N SA B IL ID A D E  DO C O N T RA TA N TE E  DO CO NTRATAD O

2.1 Ei ca obrigado o C O N T RA TA N TE a fonieccr o local do evento, bem como o palco coberto e montado, com 
todas as condições técnicas de segurança, a fim dc restar salvaguardada a integridade f1.sica e psíquica do artisia. bem 
como a do público em gèral.

2.2 Caberá ao C O N TRA TA N TE providenciar todas as autorizações necessárias para a realização do cvcnío. tais 
como ah^arás e a.fins.

2.3 O C O N TRA TAN TE deverá disponibilizar ao CONTRATADO  acesso íivre a todas as dependências do local do 
evento, a fim de que possa realizar suas aíividadc.s profissionais sem bloqueios e cerceamentos.

1.40 C O N T RA TA N TE deverá cvtmprk com o pagamento da remuneração devida à C O KVRA TAD A , caso o
objeto da dàustda antervor seja c-umprtdo.

I /) il
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2.5 O CONH^RATADO declara sob as penas da ÍX'i que a empresa constante no preâmbulo deste íermo encontra-se 
em pieno funcionamento no endereça acima cimdo. e que possui contrato de exclusividade com os arfisías, eítados 
iio objeto da cláustda primeira, sendo a detentora dos direitos de contratação e realização de eventos pelo citado 
artista, para este e outros eventos que a mesma participe, estando em pieno vigor a exclusividade que possui o/e o 
momento da celebração desíc contrato.

Parágrafo Único - Caso o objeto da Cláusula Primeira não seja cumprida, a C O N TRATAD A deverá ressarcir o 
valor da Cláusula Terç-eira ao Tesouro Municipal, sob pena de açao judicial.

3. Cláusula Terceira DO PA G A M EN TO

3.1 O C O N TRA TA N TE pagará ao CONTRATADO, dèsde que cumpridas as obrigações avençadas nas cláusulas 
supracitadas, « cachê no valor bniío de RS 5.000,00 (Cinco mil reais), ficando a cargo do Contratado o 
pagamento dos impostos devidos, não podendo ser repassado à C O N T RA TA N TE qualquer encargo fiscal;

3.2 O pagamento será efetuado mediante apresentação da Nota Fiscal Eletrônica e demais documentações, conforme 
disposto na Lei Municipal que rege a espécie;

3.3 O pagamento da quantia referida no capip da Cláusula anterior deverá ser efetuado em moeda correníc atual, 
através de Ordem de Pagamento, tendo como favorecido a CO NTRATAD A, na instituição ínianceira por ela 
indicada;

3.4 O pagamento correrá por conta da seguinte dotação;
Unidade Orçamoiuána: 20101
Projeto Atividade; 2132 
Elemento de Despesa; 339039 
Fonte de Recurso; 940

4. Cláusula Qunrta - DA V IG Ê N C IA  DO CO NTRATO

4 J Este contrato vigorará da datá da sua assinatura até o dia 0.1 dc julho, quando será automaticamente re.scind!do.

5. Cláusula Quinta - DA R ESC ISÃ O  CONRATli.AL, ART.79, L E I N'' 8,666/93

5.1 O presente contraio poderá ,ser modificado ou rescindido, unilaíeralmcnte, de acordo com o interesse c 
necessidade do CO NTRATAN TE.

5.2 0  contrato poderá ser rescindido por acordo entre as paite.s, desde que haja comunicação antecipada c formal por 
escrito, e caso haja conveniência para a contratante.

5.3 Também poderá ser rescindido o presente contrato havendo a ocorrência de caso fortuito ou força maior, quando 
desobrigam as partes de cumprirem com as obrigações avençadas, sem direito de haver perdas c danos de qualquer 
das partes.

5.4 Havendo culpa ou dolo do CONTR.ATADO em não cumprir com o objeto ora pactuado, a exemplo da não 
execução do show ou da execução incompleta, perderá o CO NTRATAD O  o direito de receber a prestação devida 
pela C O N TRA TA N TE para a realização do evento, betn como incidirá cláusula penal equivalente ao valor do 
contrato, sem prejuízo das perdas e danos que vier a sofrer a C O N T R A T A N T E  pelo inadimplemenio do 
CONTRATADO.

, V„ RU. Fr.l U.Í. C.n.lo d. No.onhB, «  -  coni. t a o  .  SRv» CER «097-Í70 -  Arac,.. -
CotlltO M m ín to r a t iv o  Prefe ito  WoiSiO U  p ,  ̂ .009 .78791 ve«» r.ar3CW .se.80 ''-Pr
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5.5 Havendo descumprinienío dp conírsio peto CON'r.RATAOO nos termos cio Item 5.4 deste contrato, poderá 
ainda a Administração Púbüca obedecido o devido proccs.so íegal. contraditório e ampla defesa, impor as sançc>es de 
acordo com o Decreto Municipal 4,769/2014.

6. Cláasuía Sexta - OAS PER D A S E DANOS

6..I Salvo D caso de rescisão já previsto na cláusula imediatamente anterior, ftca estabelecÍdo_que a paríe infraíora à 
quaisquer cláusulas do presente contrato, pagará á parte prejudicada os prejuízos devidamente comprovados, 
independente de ação judicial específica para ressarcimento de perdas e danos que poderá .ser movida, obviamente, 
peta parte prejudicada alem da cláusula penal equivalente ao valor da prestação avençada.

7. Cláusula Sébtiia - DO USO DA IM A G KM

7.1 O CONTRATAD O , por meio do presente insírumenio, cede ao C O íN TRA TA íN TE  seu di.reÍto de imagem e 
nome. no crédito da apresentação, cartazes, impressos, programas e chamadas comerciais em emissoras de rádto c 
televisão.

8. Cláusula Oitava ~ DO VÒRO, ART. 55, § T\ L E I N** 8.666/93

8 J Todas as pendências jurídicas que possam vir a decorrer de.sia relaçao contratual serão dirimidas no foro da 
comarca de Aracaju/S E,
E, por estarem, assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor.

Aracaju/SE, de 2018.

LU C IA N O  C O R R E IA  DOS SANTO S
SECRETÁRIO  M UN IC IPAL DA COMUNICAÇÃO SO C IAL 

REPRESEN TAN TE DA CONTRATANTE

Lucas Campeio do Nascimento 
REPRESEN TAN TE DA CONTRATADA

Centro Administrativo Rrefeito Aloísio Campos, Rua Frei Luís Canelo de Noronha. 42 - Con]. Costa e Silva CER 49097-270 -  Aracaiu, Sergipe -
Brasii i Te!.; (79) 4009.7879) Wvvw.3racaiu.se.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAIU
Secretaria Munídpai da Fazenda - SEMFAZ
Administração Tributária - Praça General Valadão, N® 341 - Centro - CHP AS.OiO-SZ^^-Aracaj 
3179-1100

NOTA FISCAL DE SERV IÇO S ELETRÔNICA - NFS~e

(79)

Em fesão (H orário d e  B rasília) 
3 0 /0 7 /2 0 2 2  09:09:35
K eg, tsp e c ia l In b u taçü õ

-Mfcr(Ksnipriesárfo-Xiidividual(MEI)-
 ---
PRESTADOR DE SERVIÇOS
R arS o  S o a a l
Luiza Santos Santana Campeto
Hom e F an tasia
LU PRODUCOES

P eriodo  de  C o m p e tên c ia  
0 7 /2 0 2 2

-Exlg íbítitla d e d o -IS S--------

M unídpio d e  P re s ta ç ã o  do  Serviço
Aracaju -  SE

igível.em.Aracaju_

C PF/C W J
4 6 .5 0 5 .2 1 9 /0 0 0 1 -4 3

inscrição  H itn idpa l
1382245

Inscrição  S s ta d u a l S im pies NacÁ>nat 
Sim

Emait
(uh.santt^gm aiLcom
In c e n tiv a d o r C u ltu ra l 
Não

F o n e /F ax
(79> 99115-9425

Sndereço
Avenfda P a u io  S f tv a , 135 AP 302 81 J/OE> GOU7£(V6Arf PA/I«; F a ro tã n d ia  ~ CEPt ^ 9 0 3 2 - 5 0 0  -  /ti-a ca ju  ~ S E

TOMADOR OE SERVIÇOS
H o m e /R a c io  S o d af
INSTmjTO BANESE
CPF/CfíPJ
l í  5 .S 38 /0001-07

Inscrição  M untdpal
808192

in scrição  E stadual F o n e /F ax
(79) 2107-5913

E-maíl
ftnanceiro@iinstttutobane5e.org.br

Êndemço
A v e n id a  I v a  d o  P ra d o , 3 9 6  , C e n tro  -  CEP: 4 9 0 tO -O S O  - A ra c a ja  - S E

SERVIÇO PRESTADO
1 2 1 2  - E x ec tição  d e  m ú s ic a . CNAE: ^tO lQ O Z

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
C o n tra ta ção  d e  p e s s o a  juridica e s p e d a l i r a d a  p o ra  re a l iz a r a  a p re s e n ta ç ã o  artis tíca  d e  * 'LUCAS CARPSLO ' no  Encontro rtordesU no d e  C ultu ra  2 0 2 2 , re a liz ad o  no d ia  
2 4 /0 6 /2 0 2 2  a s  20K 30, no  Arraia d a  CtemMda - A rrsiá d o  Povo.

D ados Barvcarios
Sattco do  Brasi! - Lutza S a n to s  S a n ta n a  
AGí 3 S 4 6 -7  
CC. 101505-2

epfi 0 4 B .2 4 9 .1 4 5 -0 7

RETENÇÕES FEDERAIS
PIS  (R í>  C O Fl«S (R $)

0,00 0,00
iw s s  ( R í )  

0,00
IR (R $) 
0,00

C SL L (R í>  
0,00

O u tra s  R e te n ç õ e s  (R^;)
0,00

VALORES
V aler d o s  Serviços (R l)

8.000,00
JSS (RS)

D ed u çõ es  (R i>  
0,00 

ISS  R etido  (R i)

D escorrto Irvcondictonado (R $) 
0,00

D esconto  C ondic ionado  (R S) 
0,00

B ase d e  C átculo (R $)

V alor U quido (R S)
8.000,00

AJfquota (% ) 

V a lo r T o tá t d a  N o ta  (R:$)

8.ÔÔÒ,0D
OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e é autodeclaratóría. 
Símpíes Nacional MEI.

V isualizado  e m : 2 7 /1 2 /2 0 2 2  1 0 :42s91
P ara  validaçS o d e s ta  MPSe a c e s s e :  b ttp ://a ra c & ítise .‘w ebiss .com .1fcíriextem o/nf3e/vaiidar 
Esta MFS-e foi em itid a  com  re s p a ld o  no  Decoeto iio 3 .3 S 3  d e  14 d e  m arço  d e  2 0 1 1 .

mailto:ftnanceiro@iinstttutobane5e.org.br
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FUNDAÇAO CULTURAL CIDADE DE ARACAJU - FÜNCAJü  
FEOCURU>ORíA JOKÍDÍCA - PROJUR

Rya EslSiicL.- 39, Croiro, Araraiu“S£.- CEf£ 49.01Ü-I&0 
Tckfooe; 3H9-369S -  e îíi îíh íynrajy/á.antL"aia:sc,,ipov,br

CONTRATO 096/2022

QUALIFICAÇÃO DA CONTRATANTE:

FUNDAÇÃO CULTU:RAL c id a d e  de ARACAJU FUNCAJU. cotidâdc iiUegrante 
da Admmriíraçâo Indireta do Pixíer Executivo do Mimiclplo de Aracajin ínstiluidít pelas L-eis 
í f  L659/199Í) e 1:671/1990, coni denominação dada m  forma do Art. 71 da Lei 
Complementar txC l i 9/2013 c orgarvizadâ pf-eia Le.i n+ 4.373/2013, com as alieraçõcs do 

iParégmfo Únko do Art. .23* e do Arí. 12. bem como revogaçao do Ari. 38. perpetradas. | 
respectívamanc. pelo Art Í5 e sm  Parigmfo Único, da Lei ComplerneMaf n/' Í46/20Í5. | 
dofâda de personalidade Jurídica de dírciio público, vmeulada à Secretaria Municipal de  ̂

; Governo - SHGOV. 1
Endereço: Rua Esiáncia, ra,*‘ 39, Cenlio, na cidade de Aracaiii3SJL l 

CEP:4TOI0HSa ’ í
CNPJ NA: 19,432.705/0001-06 1
CidadeiUT: Aracajy/SE S
R EPR ÊSEN ^ N T E  LEGAL: LÜCIAKO CORREIA DOS SANTOS !
ESTADO C IV IL : Casado PROFISSÃO:
C.PF nA: IB9..9Í 2.705-49 3
RG nA: 502 J  70 SSP/SE ji

ÍDO.05

\— <DÍ5 E 
8 |
CO -
LU <LI
N I  Q  
LU o  2: íN 
LU O
S  U .< e
^  LU
DC LÚ
<  CDS N 
<D 9

CO ^  LU NI 
C9  CO
oc '5 oOü íá cc S< ^ 
5  S o í< -9 
>  E  
^ 8 
Q  OD ■'B< d
CO COQ g

CO r :  OQ 0)  ̂ ü) <t UJÍD Sq; CD
O  TO O ^o rôZ .Ed" cn  ̂ (A O TO

QlJALfFÍCAÇÃO DA COiNTRATADA:

RAZAO SOCIAL: i LUIZA. SANTOS SANTANA CAMPELO 04^2491459"

ENDEREÇO; |Aveuidã :Lnt7 Jorge Flrpo Cruz, .n'/ lO ,̂ Condomínio Portal 
|das Ágyas: Bairro Ganieleira, €17?: 49.066-430. AmcajiVSE

TELEFO NE: j(79)W IU5942
CN PJ NA: j 46,505,219/<H>01.-43 ji- . ............. /

! REPRESENTANTE í LU IZA  SANTOS SANTANA CAM PELO  |
s .............. f! LEGAL:í

i CPF NA: i 048.249J  45-07 j
j RG NAt |0.5.25?..815-6 SSP/SE j



CLÁUSULA PR IM EIRA  - DO FONDAMiL^Itk

Esle temio se fíiiidamcnia no.arL 25,.. ínciso líl.. da Lei lí.̂  8.666, de .21/06/1993  ̂ Le io
Licifâçoes € Coíiiraiox íia Lei nf 9.610. de 19TO/1998 - Lei de Diredos: Atdorais e demais 
itonms peritiientes e deeorre da Ine.rigibílidâde de Licitâção n f 094/2022.

CLÁUSULA SECUNDA - DO O BJETO  (Art. 55. itietso L da Lei n f 8.

O prescíue eaíiirato lem por objeio a conírataçào da empresa LU IZA  S.ANTOS SANTANA 
CAAIPELO 04824914507, devidameme Miscma m CNFJ sob o 46.505,219/0001-43. com 
fimdameíilo no ail. 25. Ili da íei 8.666/95, visando â aprescnfaçaô arii.síiea do músico 
■“ LUCAS CAM PELO ” . no día 23.06.2022, ás I4.h20min, dentro da programação do 
“Circuito Foidótico Sergipano*/ sendo executado na Praça General Vfelâdào. no Centro de 
Âracâju/SE. de acordo com o art. 55, X I da Lei n.*" 8.666/93, independente de suas 
imiíseríçôes.

CLÁUSULA TERC EIRA  - 0O REG IM E DE E X E C U C Â O  (A rt .  55. ínetsu ÍL  da Lei 
n f  HA

Os semço.s referidos no caput da piesente elátísula são inerentes á função do(a)  ̂
CONTR.ATABO(A), que. poilanío, nâo poderá transferir sua e.xecoçâo para outrem, sendo o < o
único responsável peío cumprimenio do objeto do coiicrato, tíma %*ez órtirrio persímae ii o ^
rciação obrigacional pacuiada.. haja vista a singuíaridade do artista supracitado, além das 
particularidades da realização do evemo e de accitaçlo pública que direciona.

.Ademais,, rea.lizar~se-á no locai e nas condições esíatx l̂eeidas na Cláusula Sexvã dcstí 
■mstruiiteitlo, visando â perfeita consecução do objeto deste Contrato.

Lli Q) 
tSl Q  UJ o
Z  CM
LU O

'ir LU 
<  CD

C LA tSÜ LA  Q UARTA - DO PRECQ , DAS CQNDICÕES DE PAG AM EN TO  E  S |  
IM PO STO S fArt. 55. Incbu III,  cia Lct nC 8.666/93k g §

Peia comrataçâo da empr-esa, para execução dos serviços contidos ita cláusula segunda, a o
FUNDAÇÃO C U LT UIU4L CIDADE DE ARACAJ  U FlIN C A Jli obriga-se a pagar aafá) >
COiXTRATADO(A) a impoiiáncia íotai de ,RS 5.000.00 (cinco mi! reais), após a execução |
dos serviços, em aíé 07 (seic) dias úteis, .mediante a aprescMaçào dc Nota Fiscal/Fatura c 
Prova de Re,gularidade com o INSS, FGTS e FAZENDAS: MUNfCI.PAL. ESTADUAL E o
FEDERi\L e CNDT. <

íO nj

§1A ~ Não será efetuado o pagame.nto ao(á) CONTRATADO(.Aji enquanto 1io.uver <
pendénda de liquidação de obngação fmanceira, em virtude de penalidade -ou ^
inadimplência contraluaL

CO g  
CO tuoQ ü)

O « O  ̂
O  ro Z CO ̂ t/i CJ> CO => w 
^  CO

§2/ Não haverá, sob hipótese a.lguina. pagamento antecipado.

§3.'* ”“ Os preços serâo fexos e irreajusiáveis., durante o período contratado. g |
0 Ü
CL >  CO íü§4,“̂ — O pagamento da quantia referida no capui da Cláusula anterior dtn̂ erá ser o

efetuado em moeda corrente atuai, através de depósito bancário no Banco Bncsif |  |
Agência; 3546-7, CoiUa-Coireiiie: 101.505-2. tendo eomo favoíe.cidD(írio(a) |  |
CONTRATADO{A>.



Constiiuirá encargo exclusivo ãã CONTRATADO(A) o pagameriio dc Iribuios, íarilas.
du fonnaíiyjiçâo deste coiUrato c da execucdo de seu

abjeto.

CLÁO SULA QUINTA ~ DA V IG ÊN C IA  fArl. 55. lüciso W .  da Lei

O pfC5:enic Contraio lerá pmzo de vigência a panir da .aE înaitírâ aié a í|uííação díis 
obiigaçôcs, conforme prazo previsto na Cláusula Onarta. quando será declarado o 
cumprimento de todas as eláusulas..

CLÁC St LA  SEXTA __JH> L OCAL £_J> A JE X £ C íjC Ã fí^ ^  S E R Y IL O iL iA x C ^

0 (A ) COXTRATADO(A) deverá eícluar., obrigaioriainenie. a cxccoçâo do; 
descritos oa sua Proposta:

scrvjços

I EVENTO 1 LOCAL DATA 1I HORÁR.IO VAI.OR 1

: Circuito Folclórico 
; SergipÈutó

j Pmça General 
1 ValadSo. no 

Ceníio de 
I Âracaju/SE

23.06.202
2

Previsto para ter 
Híicio ás Í4h20min

RS S.OOO.Ofl i 
(citico mil

reais) i

TOTAL
RS 5.000 JO  i 
(citico mil ; 

1 reais)

< o

o   ̂
8 |  
CO -  
LU <I> 
N  Q  
LU o

LU

<

ÍM

Parágrafo único
inciso 1. alíneas '‘"r

O recebiiiienlo dos serváços dar~se-á 
■e'ACdaLcinTKJí6dí93.

acordo Gom o disposto no art. 73.

,O .A L S lL A M S M A ..tJC m A J^ O ™ m £ A iy U E m áB lA ^
8.666/93):

As despesas com o pagamento do referido 
FUNDAÇÃO C U LTU RA L C ID AD E DE
cíassíiicaçJo orçameniáfiâ dctalbada abaixo:

objeto estão previstas iio orçamento da 
ARAC A,l U FüN C.4 J  U . coníbrnie

Unidade Orçânieníária: Í2201
Projeto Atisãdade (Ação): 13392.0120,2.243 -- Apoio aos Fcstcios e Daias Comemõnsíivas 
Elemento de desipesa: 33.9039.00 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica

Fonte de Recurso: I ..500.0000

CL.ÁtSt~LA OITAVA -  COt^PlCÕES TÉCMC.XS E DE LNFR.^ESTRUTURA:

CC LJÜ 
<  Eü

<u V 
CO ^
Cj} CDcc 'Õ
s  s
o: ^ 
<  ^  
5  § O 2 
<
>  E  
^ 8 
Q  o

V) r: 
O  -c  Q d)< S üj s
tX. CO
£  CO O  CO 
O  ^  
o CD

§ i
o (§Z3 m

A CONTRATANTE se obriga a proĉ ideneiar e instalar no local do evento os equípameino:s 
de iluminação, sonoriztição e palco, devendo ser disponibilizado para a CONTRATA DOCA.), 
a ser pactuado entre as partes anies da abertura do show. para passagem de som e montagem 
de cenário, devendo ocorrer ímpreterivelrncnle nús horários previamente .solicitados.

^  Ccr̂

l i33 Qj

to TO < Ü.

Ta



É ét responsabilidade ão CONTRATANTE entregar o local do evento em perícitas 
eoiidic^s de apresentação, com iodas as condiçoes técnicas de segurança, com a finalidade 
de :Sãl-vagyafdada a.integfidade lisíca e.pglqüica dos artistas, bem como a do púbítco em gensL

CONTICVTANTE.
• Reparar, 'COiirgir, remover oü siibstilyir, às siiãs expensas, no totaí ou em parte, o 
objeto do Contrato em que se verificarem vícios., de feitas ou incorreções, durante o 
pm2.ú de vinênda do Conirato,

Pelo atraíío injusiificado na execução do Contrato, pek mexecuçáo íoíafou pardai do objeto 
■pactuado, conforme ú caso, a CONTRATANTE pcdens aplicar acjíà) CONTRATADO(A) 
as íteguintes sanções, previstas no Ait, 87 da Ld  n.̂  8.666/9.3, garanlida a préda defesa:

CLÂUSiTA nO H A^-m ) DIREIT O E RESPON M B IU O A D E DASTARXEN í AtC 55.
Jn t M m  Vn  e X IIE  da ía h  ti^  È A è á í^ l l l

O'CA) CONTRATA!DO(A), durante a vígônda deste Contrato, eompromeie-se a:

♦ Mamer a disposição no locai da presiaçao dos serviços, o res|xinsávcl pela empresa, 
se íissim eXigido..
* ReS|íOiisabílf/af-se excínsivamentc por qualquer lipo de eontraíaçâo de terceiros, para 
a execução do seu se!va*ço, como também na esfera TRABALH ISTA e C ÍVEL, como 
ú exigéitciâ do uso de "TíFTs, etc.
# Responsabilizar-xe pelos danos causados dtreíameníe á CONTRATANTE ou ü |
terceiros decürnnrtcs de sua culp̂ a oy dolo na execuço© do Contraio, na© exclunrdo ou ^
rcdudnáo essa responsabilidade a fiscalizaçao ou o acompanhamcmo lambèm pela 
CONTRATANTE. g
* Executar fielmente o ■objeto contratado e o prazo estipulado. ^
* 'Nao transferir a outrenr no todo ou em parte, o Cootnu© Hrmado com a- ^
CONTRATANTE, sem previa e expressa anuênda desia, |
# Não realizar lussadaçâo tom outrem, cessão ou imnsferènda íoiâl ou parcial bem í  S
€01110 a fysâo, cisão ou incorpontçâo. sem 'prévia a expressa anuência da ' g

Q

CO — LU a> 
N  Q  
LU 5

LU C tS lC< g
=J LU 
Ct: LÚ
<  CO

07 9A CONTRATANTE, durante â vigtncm dcstc Conirmo. compromete-se a: ,  ̂ ^
q: ^ o g

♦ Efetuar o pagamento nas condíçftes e preço pactuados, “  g
< t  
5  g o• Proporcionar ao fã) C0NTRATAI>0(A) todas as condições necessárias ao pleno < ̂

cympnmcnio das obrigações deconenies do presente Contrato, consoãme e.stabekce â z 8
ive!íi."’.8.66'ó/93; " □ |
* Designar um representante pam acompanhar e físealizar a execução do prcsemc w f
Contrato, que deverá ânoíar em registro próprio, iodas íls ■ocorrènei.as verificadas: |  |
• Comüíiicar ao (à) CONTRATADO(A) toda e qtiâíque.r ocorreiida reladonada com a  ̂|.
execução dos serviços, diligenciando nos câ os que exigem providências preventivas e S |
corretivas. s §□1 (0

o Ú
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AiO) C 0 N T R ãT A BA (0 | d e c la r a ,  para firtíi úo di.fíposlo no úk:í>h> XX,X)II do anigo 7" 
da CúnÁÚUikM Federal ée 19̂ 8 c do Deervio íf\. 4 J5S, út OS út scicmbro de 2002. 'c/c o

. artigo 27. íacisò. \Lda .Lçj. fr\.S.'6éd> dc .21 íR Jaíiho de 1993. acavscida pyla.Lct iC  9X54. de 
2? ile rmíubro dc 199d. que nao Uíenorcs de dezoito anos: em trabalho iiolitmo.
perigoso OO insalubre c mo emprega menores <lc dczcsscis m kh , sob pena de incorrer cm 
rcscisâo canlraniâl t  mcdkias cabíveis nas esfenis JiidrcLus c admínisíráiívíis, devendo a 
c o n t r a t a n i t :  comunicar aos ôrgáos flscali/adores.

0  inadmiplcmeniî  dc qualquer das clãnsulas do prcseme comrato, é motivo jiisio pum a 
.rcsêisao domesincn arcando a par-tc fuliosa com imlos os ônus pttvhurs na clàuswía amcriur,

1 - O pfcscnie comraío iKidcrá ser ineclificado oy rchcmútúo. uniLneraimeiiíc, de acordo eom o |
iiHcressc e Tu?ceŝ sülade da CONTRATANTE, cóiifonne disposio no art ?S, incisos I a X II c ^
XV II. Lei 3X̂ 8,666/93, íí.

II ™ O comráíó poderá ser rescindido por acordo mnx as parícs. redir/ida a teoiio no 
íyspccrivo processo de tncxigibdidade dc Hciiaçacr desde que baja cõmuíiicáçio fsínicdpada c 
faiTuid por esc rito cm caso fósiuim oi! íbrça maior, bctn como havendo a couvciricncia para a 
.Administração.

I I I  - Também podem ser .resciitcUdo o presente contraio haveiuio a ocotTcncia de caso idnuuo 
Ou lorç̂ a maior, quando desobrigam as panes de cumprirem com as ■-obrígaçdcs avençadas, 
sem direiio <le haver perdas t dãuos de qualquer das parles.

S I
LLI 0> 
rsj o

LU Q

CO í
ÜJ CM 
C3 COor. ò O g“   ̂o: M< c

:d I-IJ
.IV - Havendo culpa on do Io do(a) CONI^RATADOtA) cm cumprir com o objeio ora. |  |  
pactuado, a cxciúpío da inm cACcuçáó do sliovv ou da CKccução incompíem, perdc.rà oiâl 
CON1'RATAI)0(A ) o rhreim dc receber a prestação devida pela CO N TRATaN TE para a 
rcabzaçâo do cvcnío, bem como iíicídírá cláusula pcmd equivalente ao LTifor do coninuo. sem 
prcjüízõ das peixins é dârios que viera s&ímr a CONTR-ATANTE pelo Ííiadiíopkui-íêíim doX| 
CONTRXTADO(A).  ̂ S I—  < ,q

>  E
UJ P

V - Müvendô descumpriiueiHo do coidríjío peloCai CO N TRATaD O íA ) iiôs lennos do item 
aíderior desta Cláus*uhi. poderá aimia a Administração í̂ ubíiea. obedecido o devído processo 
IcgaL eontradiíõrio e ampla de lesa, mipor ns SÊsnçd-cs previstas ru> on, $1 da Let n/'" S,6 66:9.1 c o
seus incLos,

a  o

C/5 ni

:z<cn ^CD iíO
Q  OV)<T üiQj S
Q í CCS CC

VT Caso o(á) CONTRATA0OL4) Já íenbã recebido a prcstaçáa a que cabe à 
COKTRAT^áNTE .antes de cumprida sm ptestaçâo. em ôconendo as fnpdteses clo.s iieos I, 
líf e IV dâ Cláusula Decimã Segunda úú prcsemc coutnitõ. deverá oía) CONTRATADOí.A) o  |
ressarcir o vaíor recebido com jums c correção moneíária nos íemios da Icgísíaçáo Bpíicàvvh 
sem prejuízo da eláuswb penal e petxias c danos ms hipóteses do hcm IV, §

o o TS

z>

'Na hipótese de rc set são adnúulsíraliva do preseirtc Contrato, oía) CO N TRA‘EADOf A) 
reconimce, dc logo. o dimiío d« CO N TRA J‘AKTE de adouir. uó que eoubcrem. as íucdidas |  ã 
previstas n-õ art. SO díi Lei n/" 8.666/93, n <--a. ^  ̂A

g U-|jÍS



ÍK> CÕNTRATn r. CA5ÍOS OMIH^OS (Ari. 55. Inrkn X II, da l ei o J H.

O prê sciuc Conlrala fyiKlLimcitta-ííc:

■I - nos íermoâ' ã ií Inexigibilldínlc de i/iciíaçâü qye. sÍmolíancan>en(e:

• Coíisiain do Processo A-dmioisir̂ d̂vo qxtc o orí|írmy:

* Nao contrariem o inícresse púbüco:

í! - nas demais delcrminaçdcs âíi Lei n J S.6ri6 r̂i3;

I I J  — liOs preceitos do Direito Páblico:

!%■ - sitpieiivaimem.c, nos princípios da Teoria Gerai dos Contmlos e ms dlsposiçoes do 
Direilo Píivido.

P^régrnfo Único - Os casos omissos c ipiaisi|ner ajysies q m  se fízercm necessários, 
cm dccon^ência desle Conimlo. serSo acordados ctrire as parles, laerando-se. na ocasião. 
Termo Aíliíivíx

C L áJL IM lU \M O 3 JiL m 0 ffl^ \.d P t^ \S Jk ú J£ E A £ M

Esle tnstrymcMo podem ser aíierado m ocontncía de quaisquer fatos csliputados no aii. 65 da 
Ld  nf" E.66ri.̂ 9lT desde que devidameníe Ct>mpros%ados,

§ U  ™ 0 (A ) CONTR,ATAIK>(A) rica obrigado(ií) a aceilar, nas mesmas condições 
contnUüãis, o s acréscimos e suprcssôe® que se ID,crcni ncccssános. ate o limiie legat 
previsto n o  art, 65, i  1J  da Lei n J E.õ66f93, calculado sobre o valor inkial aíuahzado do 
eoííínno.

- Ncoliurrt acréscimo ou supressão poderá exceder o Hmiic esfabdecícío nesta 
c-ondíçáo. suívo as supressões resuítamcs tk acordo celebrados mtte as parícs, dc acordo 
com o A:ii. 65, inciso li. da Icí n J 8/>66/93.

C L ÍII iSÍ IIA J r E £ M A .S £ .X IA . r JM l JC Q M 'E A M IM IB ^ ^
ú iA J2 .J . i i JU ÍJ ió J .á f i íiS J l;

Na forma do que dispôe o íuiigo 67. da Lei E.666/93, ílca designada a sercadora A IA R IA  
G IG VZ IELA  M O R E IR A  R IBE IR O ., püíladora do RO: L46S.E94 $SF/S£. ãiscrilê no CPF: 
■OOL97S,93S-IL e na sua impossibilidade o scr\4<lor E 'A BR ÍC ÍO  O IJV .E IR A  AQUÍNO,. 
portador do EG  n̂ ' 3.250;775-5 SSPfSíL CFF iT 045„249.0S5~37, mntms lotados na Diretoria 
de Ctiiiiira - 'D ÍRAC/FirNCAiU/FMA. devidumerne crtxícnciados. para acompanhar e 
riscatizar a coía-paitc que 1hc cabe no contrítto. noíTtcando á Procuradoria Jurídtcâ ~ 
.PROJDR/FUNCAÜÜ. sobre tn^cmuais ocorrências.

§ U  - Â fiscalização compete, etme outras airibuiçôcs. vOTficur u çoníbrmidâdc da 
cxccuçáo úo Contraio com as normas e8pecifk:.adas, sc os procc-diineníos sêo adequados 
pata garanilr u qualidade desejada.

{OudgfX ■Sõrí̂ > A".



§2A - A ação da fiscaliltçâo não exonera ofa) CONTRATA!>D(A) de sms

O J l ia ta A J Ü Ü E O M A m X lM A J H U l^ ^

0(A) CONTRATADO(A), por nieio do presente inslnimcnlo. cede á CONTRATANTE o 
sm  direiío de Imâgein e nome no cro l̂to da apresentacio, cmuxes. -impressos, programas c 
charnadíLS comerciais cm emissoras de rádio e leievisão, como 'também tniiismis-sões 
simyiiincas na rede mundial de internet conforme consta na Cláusula Dccíma Pnmesra lieits 
IT T  incisos I e ÍT

CLÁUSULA DÉCliÃlA OIXAVéV ̂ D Q Tm Q :

'Fkã elÊílo o Foro da Cidade de Aracaju/SE, pam dirimir que.si.des oriundas do pmscnte 
cõniraio. ronundiindo, üs paríes. a qualquer oulrtx por mais privilegiado que seja.

.E. itssim, por esdirem Justas e acordadas as partes assimim o preseme instrtmicnto ein '02 
(duas) vias de igual teor e forma, na presença das iesíennmhas que este também assinam, a 
íim de que produzti seus dedos legais.

LUCIANO CO RREIA  DOS SANTOS
Fresídeme da FUN CA JÜ  

CONTRATANTE

LU IZA  s a n t o s  SANTANA CAM FELO  048249Í45Ú7
Repmsmmmt Legai LU IZA  SANTOS SANTAN.A CA M PELO  

CONTRi\TADO(A)

TESTEiVIlINHAS: 

Nome; iMarilia Alenezes Cosia 
R G : 3J06>03~2 SSP/SE

Nome: Alkliney Aguiar Borgex 
.RG: 1362*700 SSP/SE

Í2 £ 8 | 
«  -  
LU TO 
N  Q  
UJ o  Z  OJ 
LU Q  

S  LÚ< S =! llJa: LÚ< Cü
TO

(D
LU (M 
O  CDa: '

m



I—

m m ASSINATURAS

Código para verificação: 6216-D7BE-E70F-D20D 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

V  LUCIANO CORREIA DOS SANTOS (CPF 189.XXX.XXX-49) em 23/06/2022 07:55:59 (GMT-03:00) 
Papel: Gestor
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1 Doc (Assinatura 1 Doe)

ALIDINEY AGUIAR BORGES (CPF 022.XXX.XXX-73) em 23/06/2022 08:01:09 (GMT-03:00)
Papel; Testemunha

■ Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura IDoc)
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Pape): Testemunha
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura IDoc)
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V  ?022 12:10 Confira as atrações do Forró Caju em Casa neste 24 de junho | F5 News - Sergipe Atualizado 
> \

C ^fifa  as atrações do Forró Caju em 
Casa neste 24 de Junho
A programação segue até o dia 29 e apresenta apenas atrações sergipanas

Cotidiano | Por Agência Aracaju Notícias (/autor.html? 
duror=agência aracaju notícias) 
y 4/05/2020 IShOO

Para animara população aracajuana numa das principais datas do ciclo 

jnino, o dia de São João, o segundo dia de programação do Forró Caju em 

‘ 3 s4 contará nesta quarta-feira, 24, com mais sete atrações musicais, cujas 

apresentações são transmitidas cnline, em formato de lives, no canal da 

Prefeitura de Aracaju no YouTube, sempre a partir das 21. O evento é uma 

realização da Prefeitura, coordenada pela Fundação Cultural Cidade de Aracaju 

.'Funcaju).

L:s://imagens.f5news.com.br/arquivos/47063/forro-caju-em-casa-

-''m.br/cotldiano/conflra-as-atracoes-do-forro-cajU'envcasa'neste-24-de-|unho.html 2/4
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fomentara cadeia artística íocal, um dos segmentos da economia da cultura 

afetados pela pandemia do novo coronavírus, a partir da seleção de propostas 

por meio de um edital emergencial.

Quem abre a programação desta quarta é o Trio Pega na Rua, às 21 h; em 

seguida, às 21h30, será exibido o show de Nanã Trio, seguido por Balança Eu, 

às 22h e Marcos Giva às 22h30. Forrozin dos Fa.anis dá prosseguimento às 

apresentações, com show às 23h; Lourinho do Acordeon às 23h30 e Banda 

Xamego de Menina à meia-noite.

Confira a programação para os próximos dias.

No dia 25, a primeira apresentação, às 21 h, é de Zé Américo do Campo do 

Brito, seguida pela de Glaubert Santos, às 21 h30; a de Luiz Fontineli, àS 22h; a 

de Virgínia Fontes, às 22h30; a de Heitor Mendonça, às 23h, e a de Klebinho 

Leone, às 23h30.

Dia 26, com 05 shows de Dialeto Nordestino às 21h; Os Três Muleques, às 

21h30; Naurêa às 22h; Sena às 22h30; Luiza Lú às 23h e Skama de Peixe às 

23h30. No dia 27, Robertinho dos 8 Baixos abre a programação, que também 

inclui João da Passarada, Maruska, Lucas Campeio, Sérgio Lucas e Valtércio 

Paixão, que encerra a noite, às 23h30..

ht1ps://www. f5news.com.br/cotidiano/confira-as-atracoes-do-forro-caju-em-casa-neste-24-de-junho.html 3/4



' :/2022 12:10 Confira as atrações‘d o Forró Caju em Casa neste 24 de junho | F5 News - Sergipe Atualizado

O  ̂primeira atração do dia 28 e se apresenta às 21 h; seguido por

Antônio Carlos du Aracaju, Joseany dyjosa, Trio Maturi, Forró Trem Baum e, 

encerrando a noite, às 23h30, Maraísa - a dama do forró.

Mo dia 29, última noite do evento trará os sho\A/s de Nino Karvan e Alberto 

Silveira, às 21 h; Trio Piauí, às 21 h30; Correia dos 8 Baixos, às 22h; Chiquinho 

do Além Mar, às 22h30; Jailson do Acordeon, às 23h; Coletivo Ensaio Secreto 

às 23h30 e Valter Nogueira encerrando o evento à meia-noite.

f/cotidiano/sergipe-registra-uina-morte-e-92-novos-casos-de-covid-nesta-segunda.htnnl)
ycotidiano/homenn-investigado-por-duas-tentativas-de-homicidio-e-prGso-enn-socorro.html)
/'foudiano/investigado-por-morte-de-IO-animais-em-sergipe-e-indiciado-pela-policia.htmi)
' 'c?** r!iano/confira-a-progrannacao-do-nata|-ilunninado-dG-aracaju-nos-proximos-dias-2.htnní) 
(/cotidiano/sofre-de-refluxo-veja-alimentos-que-devenn-ser-cortados-da-ceia.html)

/
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Palco Frei Santa Cecília encerra a programação do FASC com uma 
pluralidade musical que contemplou todos os gostos

05/12/2022 04:20 Atualizado há 6 horas

Nesto domingo (04) foi o último dia do Festival de Artes de Sâo Cristóvão (FASC) e o palco Frei Santa Cecília, assim como todos os u* 
espaços reservados para as apresentações, foi marcado por uma diversidade musical que atraiu um público amplo durante toda a progicin 
Do rap ao foirò, miltiares de pessoas contemplaram artistas de diferentes gêneros, como o rapper BK, um dos principais nomes do rap nacti. t 
cantor sancnstovcnse Sautinho; Lucas Campeio, que movimentou a turma com as canções de forró; além da sonoridade das cantoras Héioa r: l,' 
Broken.



-c. L-.? espaço a programação iniciou com o cantor sancristovense Saulinho. Nascido eni São  Cristóvão, o artista iniciou a sua carreira cantando em 
eventos na cidade e hoje reuniu todas as faixas etárias ern seu show de pagode. Logo em seguida foi a vez do rapper carioca BK, cujas músicas 
pareciam interagir diretamente com o público, que n&o parou do início ao fim do show. “Há aproximadamente quatro anos nao vinha ao estado cie 
Sergipe e ao chegar aqui fui recepcionado da melhor maneira, fui surpreendido com a energia da galera, inclusive fiquei miiilo feliz quaitrfo vi que a 
turma cantou comigo a minha música nova e entramos na mesma vibe. Essa sintonia com um público e o que a gente espera, é o que faz nosso 
trabalho valer à pena’ , disse.
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O aracajuano Lucas Campeio foi o segundo artista a entrar no palco e agitar o público que fez a festa na Praça do Carmo. E quem estava I ’ -rt 
curtir o colega de profissão foi o cantor sergipano Pedro Luan, que foi uma das atrações do primeiro dia do FASC. *É uma alegria enormr ■ , 
parte da programação e ainda ter a oportunidade de curtir todos os dias esse leque imenso de atrações. O festival é este local de encontro, cori, 
artistas, aniigus. enfim, é um evento muito importante pra cultura sergipana e agora estou aqui dançando forrozinho que é muito t)om também", 
brincou.



b'T

o casal de alagoanos visitou a cidade de São Cristóvão pela primeira vez e ambos estão curtindo o FASC entusiasmados com a diversidade de 
itraçòGs no Palco Frei Santa Cecília. "Esse palco aqui é nuiito importante porque traz essa pluralidade de ritmos para que a gente escute, dance e 
■t. 'r em contato com a cultura íanlo de Sergipe, quanto de outros estados", afirmou a professora Elaine Lima. O professor Talvanes Eugênio 

í L.<rró e enfatizou que o ritmo faz parte da identidade do povo nordestino. "Nós somos de Alagoas e estamos maravilhados com o (estivai, 
,ndas, com o forró, que é a nossa identidade e com i vibração do povo. O FASC é lindo”, exclamou.

. p rufeshO fa e  T a lv a n es  E u g ô n io , p ro fe s so r



Para a £)ití;;v„ Flora Brabec, o diíerendai do FASC é a proytamaçào, que é organizada para conlempiar um público ampio e tudo aconU : 
m o síT iO  t o n i p o .  “Pu já conheço o FASC do outras edições e coniesso que tento me desdobrar h o  nnáx.imo para acompanhar tudo o ■. 
interessa. E .jrn festiv.a! muito potente, que agrega todas as artes, lem muita diversidade e o público tem essa riqueza de opções. Só aqu; 
palco eu já vi várias atrações distintas e todas muito boas”, disse.

E ü encerra fiento da programação neste palco ficou por conta das cantoras sergioanas Héioa. que celebra 15 anos de carreira e apio'- ■. . 
canções do sou inats novo álbum ylDé e Isis Broken, cantora, compositora, bruKa cangacotra. cujas inspirações vêm dos cordéis e da crd-jr > 
popular, 'A  arre sergipana é muito rica e por isso eu levo Sergipe para o Brasil e para o mundo, A promoção de um evento gratuito como este e um



c '» arttslas sergipanos, pois sem FASC nem iodos lenani a oportuivoade -le levar o seu trabalho para grandes palcos. Er.xergo esse 
-omo utna celebração às nossas existências e é extremamente importante ter uma travesti aqui nestes 50 anos de festival" enfatizou

e apoio



0 FASC é uma realização da Prefeitura de São Cristóvão, e noste ano conta com o patrocínio da Celi, Coca-Cola e Tiger. O apoio fica
Fecomércto, Universidade Federai de Sergipe, Governo de Sergipe. Vitória Transportes, Thaiu, Jaguar, RR Conect e UNtR. 

Fofos: Heitor Xavier e Fernando Correia

Prefeitura Cuttuca FascSOanos

'eOMPARTIt;HAR"r

MAIS PARA VOCE :

Invasão e roubo na Estação do RÍo Comprido deixa 30 mil pessoas sem iaua em São Cristóvão
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Atualmente está como professor de sanfona e piano no Conservatório de música de 
Sergipe e também compõe o quadro de sanfoneiros dâ Orquestra Sarifônica de Aracaju; 
Idealizador do Projeto “D'Sergipe: através das canções” que fomentFe enaltece a cultura 
sergipana através de seus compositores e mestres, lançou em 2022 o show de mesmo 
nome, como forma de homenagear e fazer conhecer aqueles que fizeram e fazem a 
música sergipana. Esse mesmo projeto tornou-se também uma web série, podendo ser 
acessada em sua página doToutube.
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M UNIC IPIO  DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO

MINUTA DO CONTRATO

Rua Padre Manoel Gomes, S/N, Centro, CEP N“ 49.160-000
Nossa Senhora do Socorro/SE



m u n ic íp io  d e  n o s s a  s e n h o r a  d o  s o c o r r o

MINUTA DE CONTRATO n° XX/2022/SEMED

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O 
MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E DO OUTRO LADO, A EMPRESA 
LUIZA SANTOS SANTANA CAMPELO 
04824914507, NOS TERMOS ADIANTE 
DELINEADOS.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO,
inscrita no CNPJ sob n° 13.128.814/0010-49, localizada na Rua Padre Manoel Gomes, S/N, Centro, 
CEP N ° 49.160-000, nesta cidade de Nossa Senhora do Socorro/SE, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representado pela sua Secretária, a Senhora Josevanda Mendonça 
Franco, inscrita no CPF n® 138.657.495-34 e portadora do RG n° 382.025 SSP/SE^ e do outro lado, e a 
empresa LUIZA SANTOS SANTANA CAMPELO 04824914507, nome fantasia LU 
PRODUÇÕES, inscrita no CNPJ/MF 46.505.219/0001-43, estabelecida na Rua Avenida Paulo Silva, 
n° 135, APT. 302, Bloco IJ, Cond. Golden Gate Park , Bairro Farolândia, município de Aracaju, CEP 
N ° 49.032-500, Estado da Sergipe, neste ato representada por sua empresária a Senhora Luiza Santos 
Santana Campeio, Portadora da Carteira de Identidade n® 03.257.815-6 SSP/SE e Inscrita no CNPF 
N ° 048.249.145-07, doravante denominada CONTRATADA, tem em justo acordo firmar o Contrato 
de Prestação de Serviços, que se regerá pelas Cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO fart. 55. inciso 1. da Lei n° 8.666/931.
1.1. O presente Contrato tem por objeto - Contratação de Show Artístico da banda LUCAS 
CAMPELO E BANDA para o evento CERIMÔNIA DE CERTIFICAÇÃO, que será realizado 
no dia 22 de dezembro do corrente ano, no Centro Cultural Dr Gilson Prado, localizado na Rua 
Antônio Valadão, Bairro Centro, Nossa Senhora do Socorro -  SE, de acordo com as especificações 
constantes do procedimento de inexigibilidade N® XXX/2022/SEMED e seus anexos, e proposta da 
Contratada, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, de acordo com o art. 55, XI da Lei 
n® 8.666/93, independentemente de suas transcrições.

CLÃUSULA SEGUNDA -  DO REGIME DE EXECUCÃO (art. 55, inciso II, da Lei n° 8.666/93F
2.1. Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução indireta, 
em regime de empreitada por preço global, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, 
visando à perfeita consecução do objeto deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 55. inciso 
III. da Lei n° 8.666/93).
3.1. O pagamento será efetuado em parcela única, perfazendo o presente Contrato o Valor Global de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Banco XXXX, Agência n° XXX e Conta Corrente n° XXXXXXX.

Rua Padre Manoel Gomes, S/N, Centro, CEP N° 49.160-000
Nossa Senhora do Socorro/SE

Página 1



MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO

.3JD..jO_pagamento-será-efetuado-apósJ.iquidaçãG_da-despesa,_por-meio-de_crédito-em_conta-Corxente-
indicada pela contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo recebimento da Prestação de 
Serviços.
3.1.2. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de 
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
3.1.3. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
3.1.4. Os preços serão fixos e irreajustáveis.
3.1.5. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no caput 
desta Cláusula, o índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.
3.1.6. Nestes preços estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da 
execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, 
administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55. inciso IV, da Lei n° 8.666/93)
4.1. O presente Contrato terá prazo de vigência de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua 
assinatura.
4.2. O serviço será prestado no dia 22/12/2022, às 16h:30min, com sua duração para o Show de 
01h:30min (uma hora e trinta minutos), no Centro Cultural Dr Gilson Prado, localizado na Rua 
Antônio Valadão, Bairro Centro, Nossa Senhora do Socorro/SE.

CLÁUSULA QUINTA - DOTACÂO ORÇAMENTÁRIA (art. 55. inciso V. da Lei n® 8.666/93).
5.1. As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Nossa Senhora do Socorro, cujos valores estão previstos no 
Orçamento do exercício de 2022 consignados na seguinte dotação orçamentária:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 48000 - Secretaria Municipal de Educação 
PROJETO ATIVIDADE:
412202 -  Manutenção da Secretaria de Educação;
412278 -  Salário Educação
ELEMENTO DE DESPESA - 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSOS:
1500.1001 -Identifícação das Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino;
1550.0000 -  Transferência do Salário Educação.

CLÁUSULA SEXTA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55, inciso 
VII e XIII. da Lei n° 8.666/93).
6.1. A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
6.1.1. Prestar os serviços profissionais constantes da clausula primeira deste instrumento.
6.1.2 . Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.

6.2. A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
6.2.1. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.

Rua Padre Manoel Gomes, S/N, Centro, CEP N° 49.160-000
Nossa Senhora do Socorro/SE
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MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO

'6:2T27-Proporc i on air -à-Gontratad a*to d as-as-eon di ções-n ee es sár-i as-ao -p leno -eu m pr-imen to-das -o bri ga ções- 
decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93;
6-2.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços, 
diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55. inciso VII. da Lei n° 
8.666/93)
7.1. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto 
pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas 
no art. 87 da Lei n° 8.666/93, garantida a prévia defesa:
7.1.1. advertência;
7.1.2. multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) 
sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento;
7.1.3. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou 
parcial do mesmo;
7.1.4. suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;.
7.1.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO (art. 55. inciso VIll, da Lei 8.666/93).
8.1. Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos 
para rescisão do Contrato às situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, da Lei n° 
8.666/93.
8.1.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a Juízo do 
Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judicial.
8.1.2. No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal decisão à 
Contratada, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.
8.1.3. Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre o 
Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2° do artigo 79 da Lei n° 8.666/93 e 
alterações.

CLÁUSULA NONA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO (Art. 
55, inciso IX, da Lei n° 8.666/93).
9.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o 
direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n° 
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL Á EXECUÇÃO DO CONTRATO E 
OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XIL da Lei n° 8.666/93).
10.1. O presente Contrato fundamenta-se:
10.1.1. nos termos da Inexigibilidade que, simultaneamente:

• constam do Processo Administrativo que o originou;
• não contrariem o interesse público;

10.1.2. nas demais determinações da Lei 8.666/93;

Rua Padre Manoel Gomes, S/N, Centro, CEP N° 49.160-000
Nossa Senhora do Socorro/SE
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10.1,4. supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito 
Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência 
deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES (Art. 65. Lei n° 8.666/93).
11.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da 
Lei n° 8.666/93, desde que devidamente comprovados.
11.1.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 
supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1° da Lei n° 8.666/93, 
calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
11.1.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2°, M da lei n° 
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
12.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Nossa Senhora do Socorro, Estado de 
Sergipe, como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do 
presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.
12.2. E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 
(duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais. - ... ...

Nossa Senhora do Socorro, (SE), XX de XXXXXX de 2022.

CONTRATANTE:

JOSEVANDA MENDONÇA FRANCO
Secretária Municipal da Educação

CONTRATADA:

LUIZA SANTOS SANTANA CAMPELO 04824914507 
CNPJ/MF 46.505.219/0001-43 
Luiza Santos Santana Campeio
Empresária

TESTEMUNHAS:

Rua Padre Manoel Gomes, S/N, Centro, CEP N° 49.160-000
Nossa Senhora do Socorro/SE
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Ofício N® 1.279/2022

Nossa Senhora do Socorro - SE, 20 de dezembro de 2022.

À Sua Excelência a Senhora 
Viviane Sobral Freire Matos 
Procuradora Geral do Municipio
Procuradoria Geral do MumVipio -  P.G.M. 
NESTA

Ref.: Emissão de parecer sobre Minuta do Contrato da Inexigibilidade

Exma. Sra. Procuradora,

Estamos enviando a essa Procuradoria, processo em anexo, para análise e 
emissão de Parecer referente a Minuta do Contrato que tem por objeto a Contratação de Show 
Artistico da banda LUCAS CAMPELO E BANDA para o evento CERIMÔNIA DE 
CERTIFICAÇÃO, que será realizado no dia 22 de dezembro do corrente ano, no Centro 
Cultural Dr Gilson Prado, localizado na Rua Antônio Valadão, Bairro Centro, Nossa 
Senhora do Socorro -  SE, em respeito ao que dispõe o artigo 38 § único da Lei n®. 8.666/93.

Atenciosamente,

Alba Maria Leite Meneses
Coordenadora de Licitações e Contratos

Rua Antônio Valadão, s/n -  Centro Administrativo José do Prado Franco - C E P  49160-000
Nossa Senhora do Socorro/Sergipe
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Rua Padre Manoel Gomes, S/N, Centro, CEP N“ 49.160-000
Nossa Senhora do Socorro/SE
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PROCURADORIA G ER A L DO M U N IC ÍPIO  
Procuradoria  Especializada A dm inistrativa

P A R EC ER  j u r í d i c o  N°. 1261/2022 

Procedim ento Administrativo n.® 0000000001990/20

EMENTA: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE; 
CONSULTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCUAÇÃO;
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA 
BANDA LUCAS CAMPELO E BANDA, PARA O EVENTO 
“CERIMÔNIA DE VERIFICAÇÃO”, QUE SERÁ 
REALIZADA NO DIA 22 DE DEZEMBRO DO CORRENTE 
ANO, NO CENTRO CULTURAL DR GILSON PRADO, 
LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO/SE;
CONTRATADA: LUIZA SANTOS SANTANA CAMPELO; 
VALOR GLOBAL: R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS).

A Procuradoria Gera! do Município, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo art. 4°, inciso I c/c art. 6° da Lei Complementar 1.135/2015, consultada 
pela Secretaria Municipal da Fazenda, Coordenação do Setor de Licitações e Contratos, 
em atendimento ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei Federal n°. 

8.666/93, vem se manifestar através do presente Parecer, pi ocedendo ao exame prévio 

da Minuta de Contrato, nos seguintes termos:
I

I - RELATÓRIO

O Setor de Licitações e Contratos, através do Ofício n° 1.279/2022, solicitou 
da Procuradoria Geral do Município Parecer Jurídico referente à Inexigibilidade cujo 
objeto é a Contratação de Show Artístico da Banda LUCAS CAM PELO  E BANDA, para o 
evento "CERIMÔNIA DE VERIFICAÇÃO " que será realizado dia 22/12/2022, no Centro

Rua Antonio Valadão, s/n, Centro Administrativõ José do Prado E'ranco
Centro - Nossa Se.-ahora do Socorro, Sergipe, Tel: 2107-7804
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PRO CURA DORIA GERAL DO M U N IC ÍPIO  ^  
P rocuradoria  Especializada A dm inistrativa

Cultural Dr Gilson Prado, no Município de Nossa Senhora do Socorro/SE.
r

Ab initio, cumpre esclarecer que a Procuradoria Geral do Município tem 

por atribuição legal analisar a Minuta do Termo do Contrato, para verificação dos 

requisitos estabelecidos legalmente, nos termos do art. 38, parágrafo único da Lei 

Federal n° 8.666/93, cabendo aos órgãos competentes à elaboração das 

justificativas e com provações necessárias para celebração do contrato.
d

No processo foram juntados os seguintes* documentos: Ofício n.
1.279/2022/CPL; Ofício n. 3.433/2022/SEMED; Projeto Básico; Justificativa de 
Inexigibilidade, Solicitação de Orçamento e Documentação, Proposta Orçamentária, 
Contrato Exclusividade; Certificado da Condição de Microempreendedor Individual; 
Documentos Pessoais do Empresário; Comprovante de Inscrição e de situação cadastral 
da Pessoa Jurídica; Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a 
Divida Ativa da União; Certidão'Negativa de Débitos Estaduais e Municipais, Declaração 
de Recolhimento do ICMS; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Certidões de 
Regularidade do FG TS - CRF; Certidão Negativa, Certidão de que não emprega 
menores de idade; Notas Fiscais; Contrato Prestação de Serviços; encartes e notícias de 
apresentações e Minuta do Contrato.

Em suma é o relatório.

II - DA FU N D A M EN TA ÇÃ O

A Administração Pública Direta rege-se pelo Princípio da Legalidade, razão 
pela quai foi submetida à apreciação por esta Procuradoria' a minuta contratual, para 
verificar a observância dos requisitos estabelecidos pela Lei Federal n° 8.666/93.

Segundo o art. 38, parágrafo único'da Lei Federá! n® 8.666/93, in verbis:

m

Rua Antonio Valadão, s/n. Centro Administrativo'José do Prado Franco
Centro - Nossa Senhora do Socorro, Sergipe, Tel; 2107-7804
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.Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a 
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio 
para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:
[...]
Parágrafo único. As minutas de editais de dicitação, bem como as dos 
contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e 
aprovadas por assessoria jurídica da Administração.

Para tanto, de imediato nos remetemos a pareceres anteriores desta 
Procuradoria Municipal para reforçar a necessidade fde tal contratação estar 
necessariamente justificada e a festividade constar do calendário cultural municipal como 
uma tradição em nosso território, além de ser a festividade organizada pelo município.

í ■

Ademais, compulsándo os autos do procedimento de inexigibilidade, salienta- 
se que devem ser observados todos os requisitos da Lei 8.666/93, inclusive com a 
análise da minuta do contrato, cuja inexigibilidade de licitação fora fundamentada no art. 
25, inciso III da Lei 8.666/93.

M

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 
especial:
[...]
III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, 
diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado 
pela crítica especializada ou pela opinião pública, (grifo nosso)

Tal preceito normativo se coaduna com o quanto disposto na Resolução n.° 

298/2016 do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe,^cuja observância também é 
obrigatória, e que em seu artigb 2°, assim dispõe:

Art. 2° No caso de inexigibilidade prevista no art. 25, inciso 111, da Lei de 
Licitações, presente a consagração do artista pela crítica especializada ou pela 
opinião pública, o órgão ou entidade responsável encaminhará ao gestor 
exposição de motivos, solicitando a contratação de determinada empresa, 
banda, grupo musical ou profissional do setor artístico, devidamente 
autuada, protocolizada e numerada, gerando processo administrativo, 
instruido com os seguintes dados/documentos:

Rua Antonio Valadâo, s/n. Centro Administrativo;; José do Prado Franco
Centro - Nossa Senhora dó Socorro, Sergipe;, Tel: 2107-7804
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I - Nome OU denominação da empresa ou atraçâò a ser contratada;
II - Razões e justificativas que.motivaram a escolha da empresa, banda, grupo 
musical ou artista específico, tornando patente tratar-se da atração mais 
adequada a atender a singularidade do objeto;
III - Justificativa de preço;
IV - Vaíor da contratação, discriminando a forma de pagamento, de acordo com 
o respectivo contrato;
V - Comprovarão de regularidade jurídico-fiscal, inclusive junto ao INSS e 
FGTS, conforme o caso;
VI - Documento que justifique a inviabilidade da competição, devendo anexar 
recortes de matérias jornalísticas e da crítica especializada que indiquem tratar- 
se de artista consagrado pela opinião pública local, regional ou nacional;
VII - Cópia do-contrato de exclusividade firmado, registrado em cartório, 
salvo na hipótese de contratação realizada diretamente com o artista. 
Parágrafo único. Considera-se empresário exclusivo aquele que gerencia o 
artista de forma permanente, vedada a adoção de representação mediante 
carta de exclusividade ou documento análogo, que limite a representação a 
determinados dias, eventos, ou à localidade do evento.

Diante das exigências da referida Resolução e com fulcro nò art. 25, III, da Lei 
n.° 8.666/93, é imprescindíver.que o contrato seia firmado diretamente com o artista 

ou através de empresário exclusivo.

No caso em apreço, obietiva-se a contratação de artista através de 

empresa de representação exclusiva, nesse sentido, deve ser juntada a 

docum entação comprobatória da exclusividade de representação dos 

artistas/bandas que serão contratados para realização de seus shows. firmada por 

eles ou seus representantes legais, devidamente constituídos para tanto, em nome 

da empresa a ser contratada. f

* A

Quanto a tal situaqão já se manifestou o Tribunal de Contas da União, 
conforme determina o Acordão TCU n. 96/2008-Plenario, ipsisiitteris:.

9.5.1 quando^da contratação de artistas consagrados, enquadrados na 
hipótese de inexigibilidade prevista no inciso III do art. 25 da Lei no 
8.666/1992, por meio de intermediários ou representantes:
9.5.1.1. deve ser apresentada cópia do contrato de exclusividade dos 
artistas com o empresário contratado, registrado em cartório. Deve ser 
ressaltado que o contrato de exclusividade difere da autorização que

■___________________________   4
Ru a  A n t o n i o  V a l a d ã o ,  s / n .  C e n t r o  A d m i n i s t r a t i v o  J o s é  d o  P r a d o  F r a n c o  
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 confere— exclusíyidadec_apenas_ para ôs_dias— , correspondentes à
apresentação dos artistas e que é restrita à localidade do evento;
9.5.1.2. o contrato deve ser publicado no Diárití Oficial da Uniâo, no prazo de 
cinco dias. previsto no art. 26 da Lei de Licitaçõés e Contratos Administrativos, 
sob pena de glosa dos valores envolvidos; ^

E reiterou em outro Acórdão:

“Na contratação direta de artistas consagrados, com base no inciso 111, do 
art. 25. da Lei n.° 8.666/93. por meio de intermediários ou representantes, 
deve ser apresentada cópia do contrato, registrado em cartório, de 
exclusividade dos artistas com o empresário contratado. O contrato de 
exclusividade difere da autorização que dá exclusividade apenas para os dias 
correspondentes à apresentação dos artistas.^e é restrita à localidade do 
evento, a qual não se presta para fundamentar a inexigibilidade.
Em Representação relativa a contratações diretas de bandas para realização 
de shows, promovidas mediante inexigibilidade de licitação, com recursos de 
convênio firmados entre Município e o Ministério do Turismo, a unidade técnica 
constatara que "as cartas de exclusividade, apresentadas ccmo exigência para 
a ratificação do processo de inexigibilidade de licitação, conferem 
exclusividade apenas para as datas especificadas e para a localidade do 
evento”, ou seja, não se prestam a atestar a exclusividade de representação 
dos artistas contratados. Em juízo de mérito, ô  relator registrou que, de fato, 
“as cartas de exclusividade com especificação de dias e local dos shows, 
não cumprem a orientação deste Tribunal, expedida diretamente ao 
Ministério do Turismo, por meio do Acórdão n.® 96/2008 - Plenário, no 
sentido de que “o contrato de exclusividade difere da autorização que 
confere exclusividade apenas para osL dias correspondentes à 
apresentação dos artistas e que é restrita à}localídade do evento”. Ainda 
sobre o tema, o relator destacou o Acórdãô  3826/2013 - 1® Câmara, que 
determina, também ao Ministério do Turismora instauração de Tomada de 
Contas Especial quando no exame da prestação de contas de convênio 
fosse constatada especialmente a seguinte, irregularidade: “contratação 
de bandas de música, por meio de inexigibilidade de licitação, sob o 
fundamento da exclusividade de representação, com base na 
apresentaçãô , de “cartas” e de “declarações” que supostamente 
atestariam a dita exclusividade, mas na verdade não se prestam para 
tanto, o que só pode ser feito oor meio de contrato firmado entre artistas 
e empresários, devendo ainda constar renistro em cartório, além de 
regular publicação”. No caso concreto, considerando que a prestação de 
contas do Convênio em questão ainda não terja sido apresentada, o relator, 
propôs expedir determinação ab Ministério dò. Turismo para que “adote as 
providências expressamente previstas na Cláusula {...) do Convênio n.® {...), 
com vistas à apresentação e ‘análise da prestação de contas referente ao

5
Rua Antonio Valadão, s/n, Centro Administrativo, José do Prado Franco

Centro - Nossa Senhora do Socorro, SergipeV Tel: 2107-7804
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mencionado ajuste, levando em consideração a's irregularidade ora levantadas 
e as orientações expedidas por meio do Acórdãos n.° s 96/2008-Plenário e 
3826/2003-1® Câmara”. O Tribunal julgou procedente a Representação, 
expedindo a "ílepresentação proposta pela Relatoria. (Acórdão 642/2014- 
Primeira Câmara, TC 016.329/2012-0, Relator; Ministro Valmir Campeio, 
18/02/2014.) ■)

Portanto, a única forma de connprovar a exclüsividade de representação 
exigida pelo art. 25, III, da Lei n.° 8.666/93 é por meio de contrato firmado entre 
artistas e empresários, devendo ainda constar registro em cartório, além de regular 
publicação.

É importante esclarecer que o empresário exclusivo ou representante que
realiza a celebração dos contratos para apresentação de shows artísticos, promove,
agencia, e negocia o valor do cachê, o número de apresentações, local e horário, ou seja,
atua em nome do representado, a banda ou artista a ser contratado, de forma habitual e
permanente, e por essa razão tal instrumento deve sèr registrado em cartório.

♦l'-

Ressaltando ainda que o Contrato de Exclusividade de Representação é 
diferente da Carta/Autorização ' de Exclusividade, que corre?3ponde à autorização para 
representar o artista ou banda limitando à representação a determinados dias, eventos, 
ou à localidade do evento, sendo vedada a utilização deste modelo para cumprimento do 
requisito legal, nos termos do art. 2°, parágrafo único, da Resolução n. 298/2016/TCE/SE, 
acima transcrita.

Nesses termos, não é demais lembrar que é imprescindível que o contrato 
seia firmado diretamente com o artista ou com o seu empresário exclusivo, que é 
aquele que detém os direitos de contratar, negociar, pagar, receber, enfim, tratar 
dos assuntos inerentes à prestação dos serviços do artista que transferiu a este 
empresário tais poderes, devendo assim a administração velar pelo correto adendo 
dos documentos e contratação direta dos artistas através do seu real representante 
exclusivo, devendo tal instrumento Contratual ser registrado em Cartório.

■1

Ademais, deverão ser atendidas as prescrições do parágrafo único do art. 26

\e>

Rua Antonio Valadão, s/n, Centro Administrativo José do 'Prado Franco
Centro - Nossa Senhora do Socorro, Sergipe, Tel: 2107-7804
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Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2° e 4® do art. 17 e no inciso III e 
seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, 
necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo 
único do art. 8° desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à 
autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo 
de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos.
Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de 
retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os 
seguintes elementos.
I - caracterização da situação emergencial 'óu calamitosa que justifique a 
dispensa, quando for o caso;
II - razão da escolha do fornecedor ou executante:
III - justificativa do preco.
IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens 
serão alocados, (grifos nossos).

Note-se que o artigo acima transcrito declina que a razão da escolha e a 
justificativa do preço deve ser comprovada através de documentos, ou seja, outros 
contratos similares, empenhos, demonstrativos de despesasje etc., para comprovação do 
preço de mercado do cachê deste artista/banda em especial, e comprovação de 
reconhecimento pela crítica especializada e popularidade para comprovação do requisito 
consagração.

No caso em apreço, foram juntadas Notas  ̂ F isca is da Prestação de 

Serviços (Show da Banda Lucas Campeio) com o Muniçípio de Aracaju e Cópia de 

Contratos também com o Município de Aracaju/SE, referente aos show s artísticos 

realizados no corrente ano, com valores semelhantes à proposta de preços.

Outrossim, ainda cómo razão da escolha do execütante a legislação exige que 
o artista seja consagrado pela crítica especializada e opinião pública, tal fato encontra-se 
declarado na justificativa juntada ao processo, demonstrando que o Artistas/Banda 
preenche tal requisito. i

Comentando a alüdida disposição legal, o Advogado da União RONNY 
CH ARLES LO PES  DE TO R R ES  afirma: ■  ̂ 4

■í

[...] o pressuposto para que o profissional do setor artístico seja contratado, 
através de inexigibilidade licitatória, e a inviabilidade de se realizar uma escolha 
minimamente "Objetiva do serviço almejado, bem como o fato de ser pouco

__________________________________________ _̂__________________________ 7
R ua  A n t o n i o  V a l a d a o ,  s / n ,  C e n t r o  A d m i n i s t r a t i v o ' ^  J o s é  d o  P r a d o  F r a n c o  
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provável que ürh artista, consagrado pela opinião publica, submeta-se a um 
certame para sua contratação. Pensando dessa .forma, passaremos a ter uma 
adequada leitura deste inciso, não restando duvida de que tal inviabilidade não 
deve ser reflexo da espécie de profissional envolvido (artista), mas de uma 
impossibilidadejde que se possa realizar uma aferição objetiva, para seleção 
dentro dessa espécie de contratação, dada a sòbjetividade natural pelo gosto 
pelas artes Some-se a isso a necessidade de consagração pela crítica 
especializada óu peta opinião pública, e, então, poderemos ter uma ideia 
correta acerca da aplicação dessa hipótese de contratação direta. (TORRES, 
Ronny Charles Lopes de. Leis de Licitações Públicas Comentadas. 2 ed. 
Salvador; JusPodivm, 2009. p. 141.)

Ressalta-se, diante disso, que é importante anexar ao processo 
documentos como folders e programação dos eventos artísticos nos quais as 
bandas/artistas iá realizaram, demonstrando através da documentação a 
popularidade/consagração, como condição enseiadora da contratação, o que foi 
feito no presente caso.

Assim, restando comprovados os requisitos legais còm a juntada da 
documentação pertinente, em especial contrato social da empresa com obleto social 
compatível com o obieto a ser contratado e as quitações fiscais, observando a 
devida validade das Certidões na data da contratação, o que desde iá se 
recomenda, ficará caracterizada a inviabilidade de competição para enquadramento do 
caso concreto na hipótese de loexigibilidade de licitação prevista no art. 25, inciso III da 
Lei n° 8.666/93. J  .

f

Não é demais relembrar que as despesas públicas com contratação de 
shows devem estar respaldadas em eventos inseridos do calendário cultural do 
Município, atendendo a razoabilidade e economícidade. de forma que a decisão 
administrativa discricionária dos gestores responsáveis pela contratação seja 
justificada de acordo com o equilíbrio das contas públicas estabelecidos na Lei de 
Responsabilidade Fiscal, a fim de evitar despesas excessivas com festas e shows 
em detrimento da prestação de saúde pública e educação que são essenciais à 
população.

  8
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Desta feita, é conveniente chamar a atenção para o fato de que a Resolução 
n.® 280/2013, alterada pela Resolução n. 295/2016, do Tribuiiai de Contas do Estado de 
Sergipe, estabelece algumas vedações para realização dos eventos festivos pelos 
Municípios, senão vejamos:

l
Art. 1® Fica vedada a realização de eventos festivos, quando da 
decretação do estado de calamidade pública ou em caso de inadimplência 
com os servidores públicos. (Redação dada*pela RESOLUÇÃO TC N° 295. 
DE 19 de maio de 2016)
§1°. A hipótese de inadimplência com os servidores públicos restará 
configurada sempre que, a partir do quinto dia útil após o vencimento, estiver 
pendente o pagamento de quaisquer direitos ou benefícios remuneratórios de 
servidores públicos do quadro ativo ou inativo, tais como salário e décimo 
terceiro, sem prejuízo de outras nomenclaturas constantes no ato nô rmativo 
que a estabeleça. (Redação dada pela RESOLUÇÃO TC N° 295. DE 19 de 
maio de 2016).' ' , .
§2®. Consider<V-se-á inadimplente, ainda, o ente que deixar de repassar à 
previdência sócial, no prazo e na forma legal, as contribuições devidas em 
razão de seus servidores. "(Fíeóaçâo dada pela RESOLUÇÃO TC N° 295, DE 
19 de maio de 2016), ‘  ̂ .. ,,

Diante da Resolução vigente, somente os municípios que estão e:Ai estado 

de calannidade pública ou ainda estão inadimplentes com  seus servidores públicos  

não poderão realizar eventos festivos, por essa razão deverá ser juntado ao 

presente processo .de inexigibilidade Declaração de que o M unicípio de Nossa  

Senhora do Socorro se encontra em dia com o paqamenLo dos servidores públicos, 

em cumprimento do art. 1® da Resolução n. 280/2013. o que também se verifica.

Importante alertar ainda aos gestores que deverá ser enviado ao Tribunal de 
Contas do Estado de Sergipe, através de, meio eletrônico, todas as informações do 
evento, conforme discriminado no art. 4° da Resolução n.° 280/2013:

Àrt. 4® Fica determinado o envio a este Tribunal, por meio eletrônico, de todas 
as informações solicitadas nos demonstrativos 'a seguir, relativo a cada evento 
festivo realizado:

Rua Antonio Valadão, sVn, Centro Administrativo José do Prado Franco
Centro - Nossa Senhora do Socorro, Sergipej; Tel: 2107-7804
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I - Demonstrativo dos convênios, contratos e parcerias firmados com entidades 
públicas e/ou privadas, os quais tenham por objetivo a realização de eventos 
festivos, quando houver (Anexo I);
II - Demonstrativo das receitas públicas auferida? pelo Município, originadas de 
patrocinadores; !para a realização de eventos festivos (Anexo II);
III - Demonstrativo dos procedimentos de licitação e de contratos, os quais 
tenham por objetivo a realização de eventos festivos, quando houver (Anexo 
Ml):
IV - Calendário 'da Programação do Evento Festivo (Anexo IV);
V - Demonstrativo das despesas realizadas com o evento festivo (Anexo V);
VI - Demonstrativo da despesa de Pessoal e Encargos Sociais dos servidores, 
realizada nos dois meses antecessores ao da realização do evento (Anexo VI);
VII - Demonstrativo das despesas com fornecedores de medicamentos e de 
merenda escolar, realizadas nos dois meses antecessores ao da realização do 
evento (Anexo VII):
VIII - Demonstrativo das contas a pagar com fornecedores de medicamentos e 
de merenda escolar no mês da realização do evento (Anexo VIM).

Feitos estes esclarecimentos, e uma vez atendidas às recomendações retro, o 
processo estará apto a ensejar a contratação direta, razão pela qual, por medida de 
conveniência e celeridade, passa agora ao exame prévio da minuta do contrato, que 
deve observar o atendimento dqs exigências legais, com a inclusão de todas as cláusulas 
obrigatórias, atendendo aos termos do art. 55 da Lei de Licitações.

Vale ressaltar que não é atribuição desta Procuradoria a análise de dotação 
orçamentária, bem como da verificação de saldo orçamentário das despesas públicas, 
mas deve o gestor estar alerta ao cumprimento da Lei 4.320/64 e a Lei Complementar 
101/2000 .

Ante o exposto, a Procuradoria Geral do Município vem se manifestar pela 
possibilidade legal de efetivação do Procedimento Inexigibilidade de Licitação para 
contratação do objeto proposto, desde que atendidas as recomendações, devendo a 
Comissão Permanente de Licitação velar pelo correto adendo da documentação exigida 
por lei, aprovando a redação da Minuta Contratual apresentada, se atendidas as 
observações expostas, em observância a todo o disposto na Constituição Federal de 
1988, na Lei Federal n° 8.666/93 e demais normas pertinenteiL

É 0 Parecer, sem %mbargo de posicionamentos divergentes. Submeto à 
apreciação superior.
__________________________________________________________j ^

Ru a  A n t o n i o  V a l a d ã o ,  s / n ,  C e n t r o  A d m i n i s t r a t i v o  J o s é  d o  P r a d o  F r a n c o  
C e n t r o  -  N o s s a  S e n h o r a  d o  S o c o r r o ,  S e r g i p e ,  T e l :  2 1 0 7 - 7 8 0 4
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Municípisl 
NOSSA SENHOftA 00 SOCORRO

Scr{>ipe

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOCAÇAO

IN EX IG IB IL ID A D E N" 007/2022/SEMED/NS SOCORRO

ÓRGÃO: SECRETARIA  M UN IC IPAL DE EDUCAÇÃO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO. 

ADJUD ÍCa TÁRIA: LUlZA SANTOS SANTANA CAMPELO 04824914507.

OBJETO : Contratação dc Show Artístico da banda LUCAS CAMPELO E BANDA para o evento CERIMÔNIA 
DE CERTIFICAÇÃO, que será realizado no dia 22 dc dezembro do corrente ano. no Centro Cultural Dr. Gilson 
Prado, localizado na Rua Antônio Valadâo, Bairro Centro, Nossa Senhora do Socorro/SE.

BASE LEGAL: Art. 25, Inciso III da Lei 8.666/93.

VALOR GLO BAL: RS 5.000,00 (cinco mil reais). §

Adjudico c Homologo, em 21 dc dczémbrbsdc 2022.

JOSEVANDA M
Secretária

ONÇA FRANCO 
icipal da Educação

c

Rua Padre Manoel Gomes, S/N, Centro. CEP N'’ 49.! 60-000
Nossa Senhora do Socorro/SE
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EXTRATO 
DE 

INEXIGIBILIDADE

Rua Padre Manoel Gomes, S/N, Centro, CEP N° 49.160-000
Nossa Senhora do Socorro/SE



ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

EXTRATO DA IN EX IG IB IL ID A D E 007/2022/SEMED

OBJETO: Contrataç3o de Show Artístico da banda LUCAS CAMPELO E BANDA para o evento 
CERIMÔNIA DE CERTIEICAÇÀO, que será realizado no dia 22 de dezembro do corrente ano, no 
Centro Cultural Dr. Gilson Prado, localizado na Rua Antônio Valadão, Bairro Centro, Nossa Senhora 
do Socorro/SE.
CONTRATADA: LUIZA SANTOS SANTANA CAMPELO 04824914507 
VALOR GLO BAL: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) d ia-(22/12/2022)
V IGÊNCIA  CONTRATUAL: 60 (sessenta) dias 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAM ENTÁRIA:
UNIDADE ORÇAM ENTÁRIA: 48000-Secretaria Municipal de Educação 
PRO JETO  ATIVIDADE:
2202 — Manutenção da Secretaria Municipal de Educação.
2278 - Manutenção do Salário Educação - SAE
ELEM EN TO  DE DESPESA - 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa .lurídica 
FONTE DE RECURSOS:
1500.1001-Identificação das Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino;
1550.0000 — Transferência do Salário Educação.
BASE LEG A L : Artigo 25 inciso III da Lei 8.666/93.
PA REC ER  JURÍD ICO : N ° 1261/2022.

Nossa Senhora do Socorro/S&

JOSEVAN

dezembro de 2022.

)ONÇA FRANCO
Secretária Munibíoal da Educação

Localizada na Rua Padre Manoel Gomes, s/n° Nossa Senhora do Socorro/SE
CEP 49160-000 CNPJ/MF rf  13.128.814/0010-49
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CONTRATO

Rua Padre Manoel Gomes, S/N, Centro, CEP N® 49.160-000
Nossa Senhora do Socorro/SE
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MUNICÍPIO DF NOSSA SENHORA DO SOCORRO

C O N TRA T O  n ° 079/2022/SEM ED

CO N TRA TO  D E  P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V IÇ O S  Q U E  
E N T R E  S I C E L E B R A M  D E  U M  LA D O  O 
M U N IC ÍP IO  D E  N O SSA  SEN H O R A  DO SO C O RR O , 
A T R A V É S  DA S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E  
ED U C A Ç Ã O  E  DO O U T R O  LA D O , A  E M P R E S A  
L U IZ A  SAN TO S SA N TA N A  C A M P E L O  
0482491450*1 NOS T E R M O S  A D IA N T E  
D EL IN EA D O S .

A  S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E  ED U C A Ç Ã O  D E  N O SSA  SEN H O R A  DO SO C O RR O ,
inscrita no CN PJ sob n° 13.128.814/0010-49, localizada na Rua Padre Manoel Gomes, S/N, Centro, C EP 
N® 49.160-000, nesta cidade de Nossa Senhora do Socorro/SE, doravante denominada 
C O N T R A T A N T E , neste ato representado pela sua Secretária, a Senhora Josevanda Mendonça 
Franco, inscrita no CPF n° 138.657.495-34 e portadora do RG  n° 382.025 SSP/SE^ e do outro lado, e a 
empresa L U IZ A  SANTO S SAN TAN A  C A M P E L O  04824914507, nome fantasia L U  PR O D U Ç Õ ES , 
inscrita no CNPJ/MF 46.505.219/0001-43, estabelecida na Rua Avenida Paulo Silva, n° 135, APT. 302, 
Bloco 11, Cond. Golden Gate Park, Bairro Farolândia, município de Aracaju, CEP N ° 49.032-500, Estado 
da Sergipe, neste ato representada por sua empresária a Senhora Luiza Santos Santana Campeio, 
Portadora da Carteira de Identidade n° 03.257.815-6 SSP/SE e Inscrita no CNPF N ° 048.249.145-07, 
doravante denominada C O N T R A T A D A , tem em justo acordo firmar o Contrato de Prestação de 
Serviços, que se regerá pelas Cláusulas e condições abaixo:

C L Á U S U L A  P R IM E IR A  - DO O B JE T O  tart. 55, inciso I. da Lei n° 8.666/93L
1.1. O presente Contrato tem por objeto - Contratação de Show Artístico da banda L U C A S  
C A M P E L O  E  BA N D A  para o evento C E R IM Ô N IA  D E  C E R T IF IC A Ç Ã O , que será realizado no 
dia 22 de dezembro do corrente ano, no Centro Cultural Dr. Gilson Prado, localizado na Rua  
Antônio Valadão, Bairro  Centro, Nossa Senhora do l»corro/SE, de acordo com as especificações 
constantes do procedimento de inexigibilidade N® 007/2022/SEMED e seus anexos, e proposta da 
Contratada, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, de acordo com o art. 55, X I da Lei n° 
8.666/93, independentemente de suas transcrições.

C L Á U S U L A  SEG U N D A  - DO R E G IM E  D E E X E C U C Ã O  (art. 55, inciso 11, da Lei n ° 8.666/93L
2.1. Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução indireta, 
em regime de empreitada por preço global, de acordo com as necessidades da CO N TRATAN TE, visando 
à perfeita consecução do objeto deste Contrato.

C L Á U S U L A  T E R C E IR A  - DO PR EC O , DAS C O N D IÇ Õ ES  D E  P A G A M E N T O  (art. 55, inciso 
I I L  da Lei n ° 8.666/93L
3.1.0 pagamento será efetuado em parcela única, perfazendo o presente Contrato o Valor Global de RS
5.000,00 (cinco mil reais). Banco C A IX A  EC O N Ô M IC A  F E D E R A L , Agência n ° 2405 e Conta 
Corrente n° 00004120-5.

Rua Padre Manoel Gomes, S/N. Centro, CEPN® 49.160-000
Nossa Senhora do Socorro/SE

Página ]



MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO

l-.-O-pagamentG-serú-efetuiado-após-liquidaçãG-da-despesa^por-meie-de-Gr-édito-em-Gonta-GOFpeHte-
indicada pela contratada, no prazo de aíé 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente certificada pelo setor responsável pelo recebimento da Prestação de Serviços.
3.1.2. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de 
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
3.1.3. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
3.1.4. Os preços serão fixos e irreajustáveis.
3.1.5. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no caput 
desta Cláusula, o índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/JBGE.
3.1.6. Nestes preços estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da execução 
deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, 
administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

C L Á U S U L A  Q U A R T A  - D A  V IG Ê N C IA  (Art. 55, inciso IV , da Lei n° 8.666/93)
4.1. O presente Contrato terá prazo de vigência de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua 
assinatura.
4.2. O serviço será prestado no dia 22/12/2022, às 16h:30min, com sua duração para o Show de 
01h:30min (uma hora e trinta minutos), no Centro Cultural D r Gilson Prado, localizado na Rua 
Antônio Valadão, Bairro  Centro, Nossa Senhora do Socorro/SE.

C L Á U S U L A  Q U IN T A  - D O TA CÂ O  O R Ç A M E N T Á R IA  (art. 55. inciso V. da Lei n ° 8.666/93).
5.1. As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Nossa Senhora do Socorro, cujos valores estão previstos no 
Orçamento do exercício de 2022 consignados na seguinte dotação orçamentária:
U N ID A D E O R Ç A M E N T Á R IA : 48000 - Secretaria Municipal de Educação 
P R O JE T O  A T IV ID A D E :
412202 - Manutenção da Secretaria de Educação;
412278 - Salário Educação
E L E M E N T O  D E  D E S P E S A  - 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
FO N T E  D E  R EC U R SO S :
1500.1001 - Identificação das Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino;
1550.0000 ~ Transferência do Salário Educação.

C L A U S U L A  S E X T A  - DO D IR E IT O  E  R E S P O N S A B IL ID A D E  D AS P A R T E S  fart. 55. inciso V I I  
e X I I I .  da Lei n® 8.666/93).
6.1. A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
6.1.1. Prestar os serviços profissionais constantes da clausula primeira deste instrumento.
6.1.2. Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.2. A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
6.2.1. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.
6.2.2. Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93;

Rua Padre Manoel Gomes, S/N, Centro, CEP N'’ 49.160-000
Nossa Senhora do Socorro/SE
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MUNICÍPIO Dl: NOSSA SDNI-IORA DO SOCORRO

-6t2t3—GômuDicar-à-^Gntratada-tGída-e-qualquer-ocor-fêneia-reíaeionada-eom-a-ex-eGução-dGS-ser-viços- 
diligenciandG nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

C L Á U S U L A  S É T IM A  - DAS P E N A L ID A D E S  E  M U L T A S  (Art. 55. inciso V IL  da Lei n® 8.666/93)
7.1. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecuçâo total ou parcial do objeto 
pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no 
art. 87 da Lei n° 8.666/93, garantida a prévia defesa:
7.1.1. advertência;
7.1.2. multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre 
o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento;
7.1.3. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecuçâo total ou 
parcial do mesmo;
7.1.4. suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
7.1.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

C L Á U S U L A  O IT A V A  - DA R E S C IS Ã O  (art. 55. inciso V l l l .  da Lei n ° 8.666/93).
8.1. independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos 
para rescisão do Contrato às situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, da Lei n° 
8.666/93.
8.1.1. 0  presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a Juízo do 
Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judicial.
8.1.2. No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal decisão à Contratada, 
por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.
8.1.3. Na ocorrência da rescisão prevista no '*capuí" desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre o 
Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2° do artigo 79 da Lei n® 8.666/93 e 
alterações.

C L Á U S U L A  N O N A - DOS D IR E IT O S  DO C O N T R A T A N T E  NO CA SO  D E  R E S C IS Ã O  (Art. 
55, inciso IX . da Lei n° 8.666/93).
9.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o 
direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n® 8.666/93.

C L Á U S U L A  D É C IM A  - DA L E G IS L A Ç Ã O  A P L IC Á V E L  À  E X E C U Ç Ã O  DO C O N T R A T O  E  
OS CASO S O M ISSO S  (art. 55. inciso X II.  da Lei n® 8.666/93).
10.1. O presente Contrato fundamenta-se: g 
10. i . ]. nos termos da Inexigibilidade que, simultaneamente:

• constam do Processo Administrativo que o originou;
• não contrariem o interesse público;

10.1.2. nas demais determinações da Lei 8.666/93;
10.1.3. nos preceitos do Direito Público;
10.1.4. supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito 
Privado.

Rua Padre Manoel Gomes, S/N, Centro, CEP N® 49.160-000
Nossa Senhora do Socorro/SE
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"PaTágráfo-Único^Os^asos^^missíís-e-qtJüIsquer-ajustes-que-se-fizerem-neeessár-iosj-em-deGGPrên&ia- 
deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

C L Á U S U L A  D É C IM A  P R IM E IR A  - DAS A L T E R A Ç Õ E S  (Art. 65. Lei n® 8.666/93T
11.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da 
Lei n° 8.666/93, desde que devidamente comprovados.
11.1.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 
supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1® da Lei n° 8.666/93, 
calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
1 1.1.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2®, II da lei n° 
8.666/93.

C L Á U S U L A  D É C IM A  SEG U N D A  - DO FO RO
12.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, 
como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente 
Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.
12.2. E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 
(duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos leg^s.

C O N TRA T A N TE:

JO S E V A N
Secretária Municip

Nossa Senhora do Socorro, (SE ), 21 de dezembro de 2022.

A  FR A N C O
Educação

QonrY)ĵ tio9'
C O N TRA TA D A :

L U IZ A  SAN TO S SA N TA N A  C A M P E L O  04824914507
CN PJ/M F 46.505.219/0001-43 
Luiza Santos Santana Campeio
Empresária

T EST EM U N H A S :

Rua Padre Manoel Gomes, S/N, Centro, CEP N“ 49.160-000
Nossa Senhora do Socorro/SE

Página 4



m u n ic íp io  d e  n o s s a  s e n h o r a  d o  s o c o r r o

&
EXTRATO

DO
CONTRATO
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=ESTAD04DhvSh:RGJPIE
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇAO

EXTRATO CONT RATO N® 79/2022/SEMED/NS SOCORRO

OBJETO: Contratação de Show Artístico da banda LUCAS CAMPELO E BANDA para o evento 
CERIMÔNIA DE CERTIFICAÇÃO, que será realizado no dia 22 dc dezembro do corrente ano. no Centro 
Cultural Dr. Gilson Prado, localizado na Rua Antônio Valadâo, Bairro Centro. Nossa Senhora do Socorro/SE. 
CONTRATADA: LUIZA SANTOS SANTANA CAMPELO 04824914507 
VALOR GLOBAL: RS 5.000,00 (cinco mil reais)
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) dÍa-(22/12/2022)
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 60 (sessenta) dias 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA; 48000-Sccretaria Municipal de Educação 
PROJETO ATIVIDADE:
2202 - Manutenção da Secretaria Municipal de Educação.
2278 - Manutenção do Salário Educação - SAE
ELFIMENTO DE DESPESA - 3390.39.00.00 - Outros Serviços dc Terceiros - Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSOS:
1500.1001-ldcntificaçâo das Despesas com Manutenção c Desenvolvimento do Ensino:
1550.0000 - 'fransferência do Salário Educação.
BASE LEGAL: Artigo 25 inciso 111 da Lei 8.666/93.
PARECER JURÍD ICO: N ° 1261/2022 
NOTA DE EMPENHO: /2022.

Nossa Senhora do Socorro/&L. 21 de d^embro dc 2022

JOSEVA Nl5Ãlvrii;̂ N* 
Secretária Muni

)ONÇA FRANCO
il da Educação

Localizada na Rua Padre Manoel Gomes, s/n° Nossa Senhora do Socorro/SE
CEP 49160-000 CNPJ/MF n° 13.128.814/0010-49
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REFERÊNCIA INEXIGIBILIDADE NO 007/2022/SEMED

DATA DA RATIFICAÇÃO 21/12/2022

Depois de atendidas âs exigências contidas nosIt
instrumentos legais RATIFICO o processo de Inexigibilidade n.° 
007/2022/SEMED nos termos da Justificativa encartada aos autos.

Publique-se.

Tome as providências de praxe.

Nossa Senhora do Socorp6/Stv^^21 de dezembro de 2022.

Josevandá]Me<TQÍH=vç  ̂Franco
S e c re tá r ia  M u n ic ip ^ d a  E d u ca çã o

.ocalizada na Rua Padre Manoei Gomes, s/n° Nossa Senhora do Socorro/SE
CEP 49160-000 CNIM/MF nM 3.128.814/0010-49
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PORTARIA

Rua Padre Manoel Gomes, S/N, Centro, CEP N° 49.160-000
Nossa Senhora do Socorro/SE



ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

4>ORTARIA-NO-1060/^02^-
DE 21 DE DEZEM BRO DE 2022

D e sig n a  s e r v id o r e s  p a ra  e x e rc e re m  a s  
fu n ç õ e s  d e  G e s to r  e  F is c a l d e  C o n tra to ,  
p a ra  a tu a re m n o  C o n tra to  m e n cio n a d o ,  
no â m b ito  da S e c re t a r ia  M u n ic ip a l d e
E d u ca çã o  d e  N o s sa  S e n h o ra  d o
S o c o rro /S E .

A Secretária Municipal de Educação de Nossa Senhora do Socorro/SE, no uso de suas  
atribuições legais e nos term os da Lei Orgânica dq Município, c/c as disposições da Lei
Federal n ° 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações),e

C O N SID ERAN D O  que cabe ao Poder Público, nos term os do disposto nosart. 58, inc. I l l e
art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n ° 8.666/93, acom panhar e fiscalizar a
execuçãodos contratoscelebrados através de um representante da Adm inistração;

C O N SID ERAN D O  que os órgãos públicos devem  m anter gestor e fiscal, form alm ente
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

CO N SID ERAN DO , tam bém ,que as principais atribuições dos Gestores de Contratos são:

I - Gerenciar a parte adm inistrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato  
transcorra de forma regular;

I I  -Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos 
serviços;

III - So licitar à autoridade com petente da área interessada, para que esta promova a 
elaboração de novo Projeto Básico ou Term o de Referência, com a antecedência m ínima 
necessária à realização da nova contratação;

IV  - Conferência do adequado cum prim ento das exjgências da prestação das respectivas  
garantias contratuais; /

V  - Quando da proximidade do encerram ento da vigência contratual, consultar, em tem po  
hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, prom over a respectiva  
prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em  especial aquelas  
pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, subm etendo-as à autoridade  
com petente;

VII - In form ar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade  
de acréscim os, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e prom over as 
respectivas alterações;

Rua Padre Manoel Gomes, S/N, Centro, CEP N° 49.160-000
Nossa Senhora do Socorro/SE



ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA MUNICIPAL DAVEDUCAÇÃO

" V I I I  - Propor à—Airtõfictãclê Com petente, de forma tíTOtiv a d a~e” f anda men t a d a ^ “ CorrriD3 se-
nas anofãções~clã~fistaliza"Çâcr“ COTTtratuaIa~abertu  ra~de^processo—adm inistrativo—para- 
aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse  
processo;

IX - Prestar esclarecim entos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências  
que surgirem  durante a execução do contrato e propor m edidas que melhorem a execução  
do mesmo.

CO N SID ERAN D O , ainda,que as principais atribuições dos FiscaisContratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cum prim ento das obrigações contratuais assum idas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Adm inistração;

II - Acom panhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 
contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Inform ar ao Gestor do Contrato o eventual descum prim ento dos com prom issos 
pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V  - Providenciar, quando necessário, o recibo oi> term o circunstanciado referente ao 
recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrum ento de contrato;

VI  - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a 
execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os esclarecim entos  
que se fizerem necessários;

VII  - Manter perm anente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos 
dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundam entalm ente, quanto, à observância  
aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei n ° 8.666/93, com suas alterações.

CO N SID ERAN D O , no m ais,que com essas disposições, são normatizados os procedim entos 
relativos à gestão e fiscalização dos contratos, noâmbito desta Prefeitura, contrato a 
contrato;

CO N SID ERAN D O , por fim, o estabelecim ento de atribuições inerentes ao Gestor e Fiscal de 
Contratos;

RESOLVE:

Art. 1° - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as 
atribuições aos mesmos inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria, 
no âmbito da Secretaria  Municipal de Educação de Nossa Senhora do Socorro, os 
servidoresabaixo especificados, nas respectivas funções:

I - JO SEVAN D A  M EN D O N ÇA FRANCO (CPF N ° 138.657.495-34) - Gestor do Contrato;

II - LUCIANA DOS SA N TO S (C PF  No 662.232.375-53) -  Fiscal do Contrato.

Rua Padre Manoel Gomes, S/N, Centro, CEP N° 49.160-000
Nossa Senhora do Socorro/SE



ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

‘T II"= ” JOS ÉFA^N E lD E -N  ASCIM E NTO -( C PF^o~41 '3r284Tt8  5-5-3')^-=^Fisca l-Su  pl e nte---dô- 
Contrato.

Art. 2° - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n ° 79/2022/SEMED, 
decorrente do Procedim ento Licitatório IN EX IG IB IL ID /vD E  n ° 007/2022/SEMED.

Parágrafo único. Constituehn-se como dados com plem entares:

Contratado Objeto do Contrato V igência  do  
Contrato

LUIZA SAN TO S SA N TAN A  
CAM PELO 04824914507

Contratação de Show  
A rtístico  da banda LUCAS  
CAM PELO E BAN DA para o 
evento CERIM Ô N IA DE 
CERTIFICAÇÃO , que será  
realizado no dia 22 de  
dezem bro do corrente  ano, 
no Centro Cultural Dr. G ilson  
Prado, localizado na Rua 
A ntôn io  Valadão, Bairro  
Centro, Nossa Senhora do  
Socorro/SE

21/02/2023

Art. 3® -Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor nesta data e ’*terá validade durante toda a vigência  
contratual.

Nossa S ora do Socorro/SE, 21 de dezembro de 2022.

LUCIS
Fiscál d(

IS/SANTOS
jbtrato

L - Á
JO SEFA  N EIO EÍ(^ SCIM EN TO

Fiscal Suplentó^idcrS^

JO SEVA N D A -M ^ D (O N ÇA FRANCO
Secretária  MunibipaLde Educação  

Gestora do lcontrato

Rua Padre Manoel Gomes, S/N, Centro, CEP N “ 49.160-000
Nossa Senhora do Socorro/SE
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ESTADO DE SERGIPE
m u n ic íp io  d e  n o s s a  s e n h o r a  d o  s o c o r r o

Ofício n ° 1284/2022

Nossa Senhora do Socorro/SE, 21 de dezembro de 2022.

Estamos encaminhando a esse setor, documento abaixo referente à 
Inexigibilidade n® 007/2022/SEMED, cujo objeto é Contratação de Show Artístico da 
banda L U C A S  C A M P E L O  E  B A N D A  para o evento C E R IM Ô N IA  D E  
C E R T IF IC A Ç Ã O , que será realizado no dia 22 de dezembro do corrente ano, no Centro 
Cultural Dr. Gilson Prado, localizado na Rua Antônio Valadão, Ba irro  Centro, Nossa 
Senhora do Socorro/SE, para empenho.

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da Secretária, 
conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:

U N ID A D E  O R Ç A M E N T Á R IA : 48000-Secretaria Municipal de Educação 
P R O JE T O  A T IV ID A D E :
2202 - Manutenção da Secretaria Municipal de Educação.
2278 - Manutenção do Salário Educação - SA E
E L E M E N T O  D E  D E S P E S A  - 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
F O N T E  D E  R E C U R S O S :
1500.1001-Identificação das Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino;
1550.0000 - Transferência do Salário Educação.

SEG U E  EM  A N EX O  C Ó PIA  DO D O CUM EN TO :
- Contrato n ° 79/2022/SEMED

Atenciosamente,

Alba M aria  Leite Meneses
Coordenadora do Setor de Licitações e Contratos

A  Senhora
JO S E V A N D A  M E N D O N Ç A  F R A N C O
Secretária Municipal da Educação

Rua Padre Manoel Gomes, s/n, Centro, Nossa Senhora do Socorro/Sergipe- CEP 49160-000
CNPJ/MF sob o n® 13.128.814/0010-49
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EXTRATO DA PORTARIA N° 1060/2022

ESTA D O  DE SERGIPE  
SE C R E TA R IA  M U N ICIPAL DA EDU CAÇÃO

EXTRATO DA PORTARIA N" 1060/2022

A Secretária Municipal de Educação de Nossa Senhora do Socorro/SE. no iiso de suas atribuições tegais 
e nos termos da Lei Orgânica do Município, c/c as disposições da Lei Federal n“ S.666, dc 21 de junho de 
1993 (Lei dc Licitações),c

RESOLVE:

A rt. 1“ - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as atribuições aos 
mesmos inerentes e designadas em Legislação pertinente c nesta Portaria, no âmbito da Secretaria 
Municipal de Educação de Nossa Senhora do Socorro, os servidoresabaixo especificados, nas respectivas 
funções:

I - JOSEVANDA MENDONÇA FRANCO (CPF N" 138.657.495-34) -  Gestor do Contrato;

II - LUCIANA DOS SANTOS (CPF N“ 662.232.375-53) -  Fiscal do Contrato.

I II  -  JO SEFA NEIDE NASCIMENTO (CPF N” 413.284.185-53) -  Fiscal Suplente do Contrato.

A rt. 2° - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n" 79/2022/SEMED, dccorrcntc do 
Procedimento Licitatório INEXIGIRR.TDADE n“ 007/2022/SEMED,

Parágrafo  único, Constituern-se como dados complementares:

C ontratada: LUIZA SANTOS SANTANA CAMPELO 04824914507.

Objeto do C ontrato: Contratação de Show Artístico da banda LUCAS CAMPELO E BANDA para n 
evento CERIMÔNIA DE CERTIFICAÇÃO, que será realizado no dia 22 dc dezembro do corrcntc ano, 
no Centro Cultural Dr. Gilson Prado, localizado na Rua Antônio Valadão, Bairro Centro, Nossa Senhora 
do Socorro/SE.

V igência do C o n tra to : 21/02/2023

A rt. 3° -Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

A rt. 4° - Esta Portaria entra em vigor nesta data e terá validade durante toda a vigência contratual.

Nossa Senhora do Socorro/SE, 21 dc dezembro dc 2022.

LUCIANA DOS SANTOS
Fiscal do Contrato

JO SEFA NEIDE NASCIMENTO
Fiscal Suplente do Contrato

JOSEVANDA MENDONÇA FRANCO
Secretária Municipal de Educação 

Gestora do Contrato

Rua Padre Manoel Gomes, S/N, Centro, CEP N" 49.160-000 
Nossa Senhora do Socorro/SE
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ESTAD O  D E SER G IPE  
SEC R ETA R IA  M U N IC IPA L  DA EDUCAÇÃO

E X T R A T O  CO N TRATO  N ° 79/2022/SEMED/NS SO C O R RO

O B JE T O : Contraiaçlo dc Show Ardsiicü da handa LUCAS CA M PELO  E  BAN D A  para o evento 
CER IM O N IA  DE CERTIFICAÇÃO , que será realizado no dia 22 dc dezembro do corrente ano. no Centro 
Cultural Dr. Gil.son Prado, localizado na Rua Antônio Valadão, Bairro Centro, Nossa Senhora do Socorro/SE. 
C O N TRA TA D A : LU IZA  SANTOS SANTANA CAMPF.LO {)4824t) 14507 
V A LO R  G L O B A L : R$ 5 000.00 (cinco mil reais)
P R A Z O  D E  EXEC U Ç Ã O : 01 (um) dia - (22/12/2022)
V IG Ê N C IA  C O N TR A TU AL: 60 (sewcttla) dias 
C L A S S IF IC A Ç Ã O  O R Ç A M EN T Á R IA ;
U N ID A D E O R Ç A M EN T Á R IA ; 48000-Sccrciaria Municipal dc Educação 
P R O JE T O  A T IV ID A D E :
2202 - Manutenção da Secretaria Municipal de Educação.
2278 - Mamucnção do Salário Educação — SAE
E L E M E N T O  D E D ESPESA  - 33yo.39,00.00 - Outro.s Serviços dc Terceiros - Pessoa Jurídiea 
FO N T E  D E  R EC U R SO S :
1500.1001—Identifieação das Despc-sas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino;
1550.Ü(K)Ü - Transferencia do Salário Educação.
B A S E  L E G A L : Artijjo 2.5 inci.so I I I  da Lei 8,666/93,
P A R E C E R  JU R ÍD IC O : N ' 1261/2022 
N O TA D E  E M P E N H O :_______________ /2022

Nossa Senhora do Sueurro/SE, 21 de dezembro de 2022.

JO SEV A N D A  M EN D O N Ç A  FR A N C O
Secretária Municipal da Educação

LncatÍ7.ada na Rua Padre Manoel Gomes. s/n° Nossa Senhora do Socorro/SE 
CEP 49160-(HM) CNPJ/MF n" 13.128,814/0010-49
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